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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas apreciou se da densificação e articulação dos instrumentos de 
gestão territorial com os planos de emergência em vigor foram suficientemente 
considerados os riscos associados à ocorrência de sismos com potencial destrutivo e 
se dos mesmos resultam medidas de mitigação e condicionantes de atuação sobre 
áreas críticas e de risco natural elevado. 

Foi ainda aferido se, para efeitos do processo de tomada de decisão envolvendo a 
realização de obras públicas na Região Autónoma dos Açores, os decisores públicos 
estão habilitados a tomar decisões fundadas com base nos instrumentos, regras e 
condicionalismos existentes em matéria de riscos sísmicos, ao nível do ordenamento 
do território e de planeamento de emergência. 

 

O que concluímos? 

 Os sismos constituem um dos riscos naturais com maior probabilidade de 
ocorrência nos Açores e dos que apresentam maior suscetibilidade de afetar, 
em larga escala e com consequências destruidoras, pessoas e bens. 

 Num território de risco sísmico, revela-se de grande utilidade e necessidade a 
existência de planos de ordenamento do território que contemplem a 
prevenção e mitigação de riscos naturais, com zonamentos e 
condicionamentos traduzidos em cartas de risco sísmico, que identifiquem e 
delimitem as áreas de risco. 

 Apurou-se a existência de 14 contratos de aquisição de serviços visando a 
realização de estudos em matéria de riscos sísmicos, num investimento de 
pelo menos 1 790 833,99 euros. 

 A carta síntese de riscos sísmicos para a ilha de São Miguel, elaborada pelo 
Observatório Vulcanológico e Geotérmico dos Açores (OVGA), na sequência 
do concurso público promovido pela Associação de Municípios da Região 
Autónoma dos Açores, apresenta bom detalhe, tendo as cartas ao nível 
municipal sido colocadas à disposição dos Municípios da ilha de São Miguel. 

 Verifica-se a existência de cartas de intensidades máximas históricas para sete 
ilhas, e cartas de risco sísmico elaboradas no âmbito do programa europeu 
Copernicus para oito ilhas, sendo que não é conhecida cartografia em matéria 
de risco sísmico para a ilha do Corvo. 

 O plano de ordenamento do território de ilha deve fazer prevalecer as normas 
que visem a salvaguarda de pessoas e bens sobre todas as outras, devendo 
para o efeito identificar e delimitar as zonas de risco sismovulcânico. 
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 Até à presente data não foram aprovados os planos de ordenamento de 
território de ilha previstos no artigo 185.º, n.º 2, do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores. 

 Na falta de planos de ordenamento do território de ilha, na maioria dos 
instrumentos de gestão territorial não são adotados zonamentos e 
condicionantes. 

 Apenas os Municípios da Praia da Vitória e da Horta dispõem de cartas de 
risco sísmico e de zonamentos nos respetivos instrumentos de ordenamento 
do território. 

 Na ausência de zonamentos e condicionamentos nos instrumentos de gestão 
territorial, bem como de estudos geológicos e geotécnicos devidamente 
sustentados em cartas de risco, não existem formas de identificação dos 
possíveis pontos de instabilidade e de risco geológico no âmbito de 
empreitadas. 

 Os instrumentos de gestão territorial desenvolvidos para a Região Autónoma 
dos Açores não integraram suficientemente a dimensão territorial da 
incidência dos diversos riscos naturais nas suas opções. 

 Em geral, os planos de emergência em vigor na Região Autónoma dos Açores 
apresentam uma caraterização genérica do risco sísmico.  

 Os Municípios de Ponta Delgada e da Horta apresentam um amplo estudo do 
edificado, sendo o mesmo feito de forma mais simplificada nos Municípios de 
Vila do Porto, Vila Franca do Campo, Nordeste, Povoação, Praia da Vitória, 
Velas, Calheta e Santa Cruz das Flores. 

 Em 2023, os planos municipais de emergência e de proteção civil de Vila do 
Porto, Vila Franca do Campo, Povoação, Nordeste, Praia da Vitória, Santa Cruz 
da Graciosa, Velas, Lajes do Pico, Madalena, São Roque do Pico, Horta, Santa 
Cruz das Flores e Lajes das Flores encontram se atualizados face à Resolução 
n.º 30/2015, da Comissão Nacional de Proteção Civil, o que não acontece 
relativamente aos restantes seis municípios. 

 As diretrizes do Plano Regional de Emergência em matéria de riscos sísmicos 
não se encontram suficientemente incorporadas nos planos municipais de 
emergência, nos PMOT, nos planos sectoriais e na programação das redes de 
acessibilidades, transportes, telecomunicações, energia e equipamentos 
coletivos de saúde, segurança e proteção civil. 

 O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores não publicou 
cartas de risco sísmico/geológico. 
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 Em regra, no processo de decisão envolvendo a realização de empreitadas de 
obras públicas, o decisor público não tem ao seu dispor instrumentos de 
ordenamento do território que lhe permitam ter conhecimento do risco 
sísmico associado ao local de implantação de cada obra pública. 

 

O que recomendamos? 

 Os Municípios de Vila do Porto, Santa Cruz da Graciosa, Velas, Calheta, Lajes 
do Pico, São Roque do Pico Santa Cruz das Flores e Corvo devem elaborar 
estudos conducentes à avaliação do risco sísmico e de riscos conexos, bem 
como ao desenvolvimento de cartas de risco sismovulcânico. 

 Os Municípios de Vila do Porto, Ponta Delgada, Lagoa, Vila Franca do Campo, 
Nordeste, Povoação, Ribeira Grande, Angra do Heroísmo, Santa Cruz da 
Graciosa, Lajes do Pico, São Roque do Pico, Horta (parcialmente), Santa Cruz 
das Flores, Lajes das Flores e Corvo devem incorporar zonamentos nos 
instrumentos de gestão territorial, impondo limitações para efeitos da 
realização de obras nas localizações de maior risco sísmico. 

 O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores deve publicitar 
as cartas de risco sísmico/geológico. 

 Os Municípios de Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande, Angra do 
Heroísmo, Praia da Vitória, Santa Cruz da Graciosa, Calheta, Lajes do Pico, 
São Roque do Pico, Santa Cruz das Flores e Corvo devem incorporar as 
diretrizes do Plano Regional de Emergência relativas à mitigação do risco 
sísmico, nos respetivos planos municipais de ordenamento do território. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 A auditoria à prevenção de riscos sísmicos nas obras públicas realizadas na Região 
Autónoma dos Açores foi desenvolvida em execução do programa de fiscalização da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2023 . 

2 A ação iniciada em 2019  transitou para o plano estratégico trienal do Tribunal de Contas 
2023-2025, enquadrando-se no eixo prioritário 1.6 – «Auditar a implementação nacional de 
medidas relacionadas com compromissos internacionais, em especial os derivados da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável», no âmbito do objetivo estratégico 1 – 
«Controlo da Gestão». 

2. Natureza, âmbito e objetivos  

3 A ação reveste a natureza de auditoria de conformidade e tem como objetivos : 

Cartas de risco sísmico 

 identificar as cartas de risco sísmico existentes que incidem sobre o território da Região 
Autónoma dos Açores; 

 apurar os custos associados à elaboração das cartas de risco sísmico identificadas; 

 aferir se no processo de formação pré-contratual de empreitadas de obras públicas os decisores 
públicos tinham ao seu dispor instrumentos de gestão territorial que lhes permitissem tomar 
decisões fundadas quanto ao risco sísmico associado a cada local de implantação. 

Ordenamento de território 

 verificar se os planos de ordenamento do território de ilha foram publicados e se abrangem 
a prevenção de riscos sísmicos; 

 apreciar se os planos de ordenamento do território municipal consideram os riscos associados 
à ocorrência de sismos com potencial destrutivo e se definem zonamentos e condicionantes; 

Planos de emergência 

                                                      

 Aprovado pela Resolução n.º 6/2022-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2023, p. 189, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos 
Açores, II Série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2023. 

 Ação iniciada no âmbito do programa de fiscalização para 2019, aprovado pela Resolução n.º 4/2018-PG, do Plenário 
Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro 
de 2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II Série, n.º 243, de 18 de dezembro de 2018, p.12754. 

 Cf. Plano Global de Auditoria (doc.os 02.01 e 02.02). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/Resolucoes/Documents/2022/res006-2022-pg.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/01/006000000/0116901169.pdf
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 apreciar se os planos de emergência estão articulados com os instrumentos de gestão 
territorial; 

 apreciar se os planos de emergência acautelam os riscos associados à ocorrência de sismos 
com potencial destrutivo. 

4 O âmbito temporal da ação incide sobre o período de 01-01-2010 a 31-12-2018. 

5 As entidades auditadas são: a Região Autónoma dos Açores, através da Vice-Presidência 
do Governo Regional/Direção Regional da Habitação  e da Secretaria Regional do Ambiente 
e Alterações Climáticas/Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos 
Naturais / ; o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores ; os 19 municípios 
da Região Autónoma dos Açores ; e a Associação de Municípios da Região Autónoma dos 
Açores . 

3. Fases de auditoria e metodologia 

6 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do Relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados 
nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de 
Auditoria – Princípios Fundamentais, com as adaptações que se consideraram pertinentes, 
em função da natureza e objetivos da auditoria. 

                                                      

 Departamento do Governo Regional dos Açores que atualmente tem competência em matéria de habitação 
(cf. artigos 21.º e seguintes do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2021/A, de 15 de junho). No período abrangido pelo 
presente Relatório, a competência encontrava-se atribuída à então Direção Regional da Habitação, integrada durante o 
IX Governo Regional, na Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, no X Governo Regional, na Secretaria 
Regional do Trabalho e Solidariedade Social, e nos XI e XII Governos Regionais, na Secretaria Regional da Solidariedade 
Social (cf. Decretos Regulamentares Regionais n.os 12/98/A, de 6 de maio, 18/2010/A, de 18 de outubro, e 10/2013/A, de 
2 de agosto). 

 Departamento do Governo Regional dos Açores que atualmente tem competência em matéria de ordenamento do 
território (cf. artigos 4.º, n.º 1, alínea a), subalínea iii), e 19.º e seguintes, do Decreto Regulamentar Regional 17/2021/A, 
de 8 de julho). No período abrangido pelo presente Relatório, a competência encontrava-se atribuída à então Direção 
Regional do Ambiente, integrada durante o IX Governo Regional, na Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, no 
X Governo Regional, na Secretaria Regional do Ambiente e Mar, e durante os XI e XII Governos Regionais, na Secretaria 
Regional dos Recursos Naturais (cf. Decretos Regulamentares Regionais n.os 13/2007/A, de 16 de maio, 23/2011/A, de 
21 de novembro, e 11/2013/A, de 2 de agosto). 

 Doravante identificada pela sigla SRAM/DROTRH. 

 Serviço responsável pela elaboração do plano de emergência regional e pela promoção do levantamento, previsão e 
avaliação dos riscos coletivos de origem natural, nos termos das alíneas b) e g) do n.º 1 do artigo 3.º da Orgânica do 
Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores. 

 Santa Cruz das Flores, Lajes das Flores, Corvo, Horta, Madalena, Lajes do Pico, São Roque do Pico, Calheta, Velas, Santa 
Cruz da Graciosa, Angra do Heroísmo, Praia da Vitória, Ponta Delgada, Lagoa, Vila Franca do Campo, Nordeste, 
Povoação, Ribeira Grande e Vila do Porto. 

 Entidade representativa dos 19 municípios que promoveu a realização do estudo sobre riscos sísmicos na Região 
Autónoma dos Açores. Genericamente, a Associação tem como objeto a promoção, a representação, a valorização e a 
realização de quaisquer interesses compreendidos nas atribuições dos municípios dos seus associados (cf. artigo 4.º 
dos Estatutos da Associação, publicados no Jornal Oficial, II Série, n.º 8, de 20 de fevereiro de 2001, e disponíveis no 
sítio de Internet da instituição). 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/63a08dd9-7adb-4878-b673-1f85c3f8fee4/pdfOriginal
https://files.dre.pt/1s/1998/05/104b00/20832111.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2785e690-e92b-48d9-9e71-2fc9cc4835b9/pdfOriginal
https://files.dre.pt/1s/2013/08/14800/0455704573.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/17-2021-166658189
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6349714-d40f-476f-8073-2a532c47595d/pdfOriginal
https://files.dre.pt/1s/2011/11/22300/0497705006.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/11-2013-498536
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7 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano global da auditoria, com as 
alterações que se revelaram necessárias . 

8 A fase de execução incluiu a realização de trabalhos de campo, que tiveram lugar nos 
dias 18 e 19 de junho de 2019, junto do, à data, departamento do governo regional com 
competência em matéria de ordenamento do território (Direção Regional do Ambiente). 

9 As verificações efetuadas foram sustentadas na legislação vigente à data dos factos 
relatados, a qual é mencionada no Apêndice VII.  

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice VIII por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. 
Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

11 Assinala-se a colaboração prestada pelas entidades auditadas na remessa de todos os 
elementos solicitados pelo Tribunal e o apoio prestado pelos serviços da Direção Regional 
do Ambiente, entidade então competente em matéria de ordenamento do território, no 
âmbito dos trabalhos de campo realizados.  

12 Assinala-se, de igual modo, a cooperação das entidades consultadas na disponibilização 
de informação e na remessa de estudos científicos sobre a sismicidade nos Açores, 
contribuindo para a valorização do conhecimento existente na matéria.  

13 No desenvolvimento da ação verificaram-se os seguintes constrangimentos: 

 demora na disponibilização dos elementos solicitados por todas as entidades 
auditadas, a par do avultado volume de documentação técnico-científica 
disponibilizada; 

 a inexistência de evidências quanto ao produto do trabalho desenvolvido no âmbito 
dos serviços prestados para a «Carta de Riscos Geológicos da Região Autónoma dos 
Açores», circunstância que inviabilizou o respetivo exame; 

 não disponibilização de documentação relativa ao planeamento de emergência em 
vigor por parte do Município da Povoação ; 

                                                      

 A metodologia e os procedimentos são sumariamente descritos no Apêndice I. 

 No decurso dos trabalhos também se verificou que o Município de Vila Franca do Campo não remeteu a documentação 
em vigor relativa ao planeamento de emergência, mas em contraditório foi esclarecido que em vez da versão final 
remeteu a revisão do documento, e que, «mais tarde, viria a ser aprovado por despacho do Secretário Regional da Saúde, 
de 21 de junho de 2019». A entidade disponibilizou ainda o PDM através de uma comunicação eletrónica, a qual «deveria 
ter sido enviado a 17-05-2019, mas que por razões técnicas não saiu do sistema». Sobre o início da sua vigência, informou 
que «não conseguimos aferir junto do Diário da República e do Jornal Oficial a sua entrada em vigor, pelo que para nós 
o Plano em apreço vigora desde a data do Despacho do Sr. Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, datado 
de 9 de março de 2001» (cf. doc. 07.02.06.01). 
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 o surgimento do novo coronavírus SARS-CoV-2, responsável pela doença Covid-19, 
no plano internacional, resultou em constrangimentos sociais e sanitários e, por 
consequência, no normal funcionamento das instituições; 

 pela relevância para as conclusões a extrair, a conveniência em aguardar pela elaboração 
e publicitação dos planos de ordenamento de cada ilha, ao qual foi conferido um prazo 
para implementação de 10 anos (até 31-08-2022), nos termos do n.º 2 do artigo 185.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores; 

 no plano interno, a necessidade de reorganização dos recursos humanos da Secção 
Regional dos Açores e a respetiva afetação funcional. 

5. Contraditório 

14 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi 
remetido às entidades auditadas para efeitos de contraditório, e às entidades consultadas 
para se pronunciarem, querendo. 

15 Foram obtidas respostas da Vice-Presidência do Governo Regional (que foi também 
comum à Direção Regional da Habitação), da Secretaria Regional do Ambiente e das 
Alterações Climáticas (que foi também comum à Direção Regional do Ordenamento do 
Território e dos Recursos Naturais), do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 
Açores, da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores, e dos Municípios 
de Vila do Porto, da Lagoa, de Vila Franca do Campo, de Nordeste, da Povoação, da Ribeira 
Grande, de Angra do Heroísmo, da Praia da Vitória, de Santa Cruz da Graciosa, das Velas, 
da Calheta, das Lajes do Pico, da Madalena, de São Roque do Pico, de Santa Cruz das Flores 
e do Corvo.  

16 Os restantes Municípios (Ponta Delgada, Horta e Lajes das Flores) não se pronunciaram. 

17 Quanto às entidades consultadas, apenas o Instituto Português do Mar e da Atmosfera e 
o Observatório Vulcanológico e Geotérmico dos Açores se pronunciaram . 

18 As respostas apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório, tendo sido 
efetuadas as alterações que se justificaram em função das observações suscitadas. 

19 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas , com exclusão dos documentos anexos, encontram-se reproduzidas nos Anexos 
I a X ao presente Relatório.  

                                                      

 O CIVISA e IVAR não se pronunciaram. 
 Doc.os 07.01.01 a 07.02.22.03. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO 

6. Risco Sísmico 

20 O risco é definido como a «probabilidade de ocorrência de um processo ou fenómeno 
perigoso e respetiva estimativa das suas consequências sobre pessoas, bens ou ambiente, 
expressas em danos corporais e/ou prejuízos materiais e funcionais, diretos ou indiretos», 
podendo ser apurado com base na seguinte fórmula14: 

Figura 1 – Fórmula do risco 

 

21 A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil  agrupa os riscos em três grupos : 
naturais (entre os quais, os sismos), tecnológicos e mistos.  

22 Um sismo constitui um fenómeno natural decorrente de uma rotura, mais ou menos 
violenta, no interior da crosta terrestre, que conduz à libertação de uma grande quantidade 
de energia, e que provoca vibrações que se transmitem a uma vasta área circundante . 

23 O risco sísmico representa a conjugação entre o perigo sísmico e a vulnerabilidade sísmica 
numa determinada região e num determinado período de tempo . 

24 O perigo sísmico tem em conta o potencial destrutivo dos sismos, seja qual for a forma 
que esta capacidade destrutiva se apresente , e a vulnerabilidade sísmica é o potencial de 
danos sobre pessoas e bens que podem ser causados por sismo . 

25 A intensidade dos sismos, que descreve os efeitos produzidos ao nível de danos no 
edificado e na perceção da vibração pela população, é em regra medida pela escala de 
Mercalli Modificada (1956), com 12 graus (cf. Apêndice II.1), desde «impercetível» (I) até 
«danos quase totais» (XII). 

26 A magnitude dos sismos é aferida tendo por base diversos parâmetros das ondas sísmicas 
registadas, sendo a escala de Richter a mais utilizada, na qual cada grau corresponde a um 
aumento de energia de cerca de 30 vezes em relação ao grau anterior, não tendo um valor 

                                                      

 Doc. 03.29.14, p. 18. 

 A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, cuja estrutura orgânica consta do Decreto-Lei n.º 45/2019, de 1 
de abril, sucedeu à Autoridade Nacional de Proteção Civil (criada pelo Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 163/2014, de 31 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 21/2016, de 24 de maio). 

 Cf. Avaliação Nacional de Risco, p. 116. 
 Cf. Sítio de Internet do SRPCBA, separador «Prevenção e Sensibilização – Riscos». 

 Cf. Sítio de Internet do IPMA, separador «Glossários – Glossário sismológico – Risco sísmico». 

 Idem. 

 Cf. Sítio de Internet do IPMA, separador «Glossários – Glossário sismológico – Vulnerabilidade sísmica». 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/45-2019-121748967
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/73-2013-513609
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/163-2014-58683383
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/21-2016-74526740
https://prociv.gov.pt/media/h4fgmxul/anr2019-vers%C3%A3ofinal.pdf
https://www.prociv.azores.gov.pt/sensibilizacao/riscos/ver.php?id=5
https://www.ipma.pt/pt/educativa/glossario/sismologico/index.jsp?page=glossario_qr.xml
https://www.ipma.pt/pt/educativa/glossario/sismologico/index.jsp?page=glossario_uv.xml
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mínimo nem máximo, tendo o maior sismo registado instrumentalmente atingido a 
magnitude de 9.5, no Chile, em 1960 (cf. Apêndice II.2 e doc. 01.72). 

7. A atividade sísmica nos Açores 

27 O enquadramento geodinâmico dos Açores, em zona de contacto de três placas litosféricas 
(Norte Americana, Eurasiática e Núbia), é palco de importante atividade sísmica e 
vulcânica, com registo documental desde o povoamento das ilhas. Do ponto de vista 
tectónico, trata-se de uma região muito complexa e relevante no âmbito dos sistemas de 
fraturas que caracterizam este sector do Atlântico Norte, resultando em «importante 
perigosidade geológica» . 

28 A sismicidade nos Açores pode ter «origem tectónica ou vulcânica: a que se relaciona com 
a atividade vulcânica é desencadeada pela movimentação dos produtos magmáticos 
(magma e gases) e consequentemente fracturação da rocha encaixante, enquanto a de 
natureza tectónica resulta da libertação súbita de tensões acumuladas na porção frágil da 
litosfera» . 

29 No Quadro 1, infra, apresentam-se os principais sismos registados nos Açores de 1522 a 
1998 . 

Quadro 1 – Registo histórico dos principais sismos ocorridos nos Açores 

 

 

                                                      

 Doc. 03.22.01.10, p. 36. 

 Cf. Madeira, J. & Brum da Silveira, A. (2007), Tectónica e sismicidade na ilha do Faial e o sismo de 9 de julho de 1998. 
Boletim do Núcleo Cultural da Horta, 16:61-79. 

 Recentemente, na sequência da crise sismovulcânica registada na ilha de São Jorge, desde 19 de março de 2022, foi 
ativado o Plano Regional de Emergência e Proteção Civil dos Açores (doravante, PREPCA), tendo o Centro de Informação 
e Vigilância Sismovulcânica dos Açores (CIVISA) elevado o nível de alerta vulcânico para ameaça de erupção (doc. 05.31). 
O PREPCA veio a ser desativado no mês de setembro do mesmo ano por não existir iminência de ocorrência grave 
(doc. 05.32). 

https://www.nch.pt/biblioteca-virtual/bol-nch16/061-080_tectonica.pdf
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30 No que respeita ao impacto dos sismos no edificado regional , o PREPCA (2007) salienta, 
entre outros, os seguintes aspetos: 

 o edificado revela-se especialmente vulnerável à ação sísmica se não estiver 
estruturalmente preparado, em observância dos códigos de construção aplicáveis; 

 além da intensidade sísmica, o tipo de construção, a localização e as características 
geológicas do terreno em que está implantado têm relação direta com o nível de 
danos que um edifício poderá sofrer; 

 é fundamental que a fase de execução da empreitada seja devidamente fiscalizada 
de forma a identificar quais os tipos de materiais empregues e a monitorizar a 
qualidade do trabalho técnico; 

                                                      

 Em contraditório, o Município da Povoação indicou que, relativamente aos sismos ocorridos no seu território nos anos 
de 1932 e 1935, tinham outras referências. No que respeita especificamente ao sismo ocorrido em abril de 1935, 
consideram que terá ocorrido no dia 27, em vez de dia 26 (cf. doc. 07.02.06.01). Tratando-se de um artigo académico, 
decidiu-se manter a referência citada, admitindo-se a possibilidade de se tratar de uma gralha de escrita, considerando 
que outros artigos académicos fazem referência ao dia 27-04-1935, conforme se verifica em Caracterização da 
sismicidade histórica da ilha de S. Miguel, de Silveira D. (2007), p. 6, e Análise da susceptibilidade, vulnerabilidade e do 
risco sísmico no concelho da Povoação (São Miguel, Açores), recorrendo a técnicas de cartografia automática, de 
Medeiros Cabral, Sérgio Luís (2010), pp. 41 e seguintes. 

 Doc. 03.02.44. 

https://www.nch.pt/biblioteca-virtual/bol-nch16/061-080_tectonica.pdf
https://www.nch.pt/biblioteca-virtual/bol-nch16/081-102_caracterizacao.pdf
https://www.nch.pt/biblioteca-virtual/bol-nch16/081-102_caracterizacao.pdf
https://estudogeral.uc.pt/bitstream/10316/15230/1/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20mestrado_S%C3%A9rgio%20Medeiros.pdf
https://estudogeral.uc.pt/bitstream/10316/15230/1/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20mestrado_S%C3%A9rgio%20Medeiros.pdf
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 a proximidade a falhas ativas ou sobre as mesmas aumenta substancialmente a 
vulnerabilidade do edificado, em virtude dos elevados níveis de vibração do solo ou 
pela ocorrência de rotura superficial. 

31 Os estudos realizados  no âmbito do PREPCA (2007) concluíram que, em 1997, mais de 
metade (51,4%) do parque habitacional dos Açores era anterior a 1945 e que 31,2% era 
anterior a 1918. A avaliação realizada indica que só depois de 1980 começaram a ser 
aplicadas normas de construção antissísmica e, sem prejuízo, na maior parte do território 
regional registavam-se inúmeros casos de edifícios constituídos por paredes de pedra solta, 
sem elementos ligante . 

32 O conhecimento da vulnerabilidade sísmica, tectónica ou vulcânica de cada localização, bem 
como o eventual impacto decorrente da ação de riscos naturais conexos, tais como os 
movimentos de massa ou tsunamis, impõe o desenvolvimento de estudos técnicos 
detalhados, sendo as respetivas conclusões vertidas, entre outros produtos, em cartas de 
risco sísmico. 

33 Assim, as cartas de risco sísmico constituem instrumentos técnico-científicos de base, 
preponderantes para identificar e graduar o risco existente em cada localização, 
tornando-se indispensáveis para: 

 a definição de zonamentos e condicionantes nos instrumentos de gestão territorial, 
delimitando as áreas de maior risco sísmico, vinculando os setores público e privado; 

 a conceção, articulação e operacionalização em contexto de planeamento e gestão 
de emergência, conduzindo à criação de regras e medidas personalizadas a cada 
território no âmbito do ciclo de gestão de emergência, de forma a salvaguardar 
pessoas e bens; 

 elaboração de estudos geológicos e geotécnicos; 

 a tomada de decisão em matéria de empreitadas de obras públicas, no que respeita 
à identificação dos locais mais adequados para cada investimento. 

34 Na articulação entre o plano municipal de emergência com os instrumentos de 
ordenamento do território, a tipificação de riscos assume grande centralidade, conforme 
esquema seguinte: 

                                                      

 Doc. 03.02.44, p. 14, do ficheiro. 

 Caracterização do edificado regional face ao impacto dos sismos (doc.os 05.26, 05.27 e 05.33). 
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Figura 2 – Articulação entre o plano municipal de emergência e os 
instrumentos de ordenamento do território 

 
 

35 A «Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável», aprovada pelo n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de agosto, reconhece que os Açores 
encontram-se numa zona de elevado perigo sísmico. Neste contexto definiu os seguintes 
objetivos gerais a prosseguir: 

 reforço da prevenção e promoção da construção antissísmica em edificações e 
infraestruturas básicas;  

 garantia da disponibilidade de recursos de contingência e meios de emergência em 
caso de acidentes;  

 condicionamento do planeamento e ordenamento do território pela prevenção de 
riscos geológicos e outros riscos naturais, no sentido da minimização de eventuais 
danos ambientais, económicos e sociais.  

36 A sismicidade, consistindo um fenómeno natural incontornável do passado, presente e 
futuro do território e da população da Região Autónoma dos Açores, impõe uma análise 
quanto ao modo como os instrumentos de gestão territorial e de emergência consideram 
o risco sísmico. 

37 Em contraditório, o OVGA referiu também a importância do tema da «sismicidade 
antrópica, provocada por actividades humanas», tendo sido dado como exemplo o 
aproveitamento geotérmico nas ilhas Terceira e S. Miguel, em que o fenómeno já terá 
ocorrido, nomeadamente nos poços da série CL.4 e no poço RG.4 (ilha de S. Miguel), tendo 
sido registados «movimentos em falhas geológicas» . 

8. Ordenamento do território 

38 A política de ordenamento do território e de urbanismo organiza-se em função da natureza 
e da incidência territorial dos interesses públicos prosseguidos, concretizando-se através 
dos instrumentos de gestão territorial correspondentes.  

                                                      

 Cf. doc. 07.02.22.02. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/08/15900/0540405478.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/08/15900/0540405478.pdf
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39 A Resolução da Assembleia da República n.º 102/2010, de 11 de agosto, recomendou que 
o Governo promova, entre outros domínios da prevenção de riscos sísmicos, junto da 
administração local, a elaboração de cartas de risco sísmico que identifiquem as zonas 
mais vulneráveis à ação sísmica, o edificado mais ameaçado e a respetiva localização, 
sendo que essa cartografia deve ser transposta para os planos de ordenamento de âmbito 
municipal de modo a orientar os usos do solo e as ações de urbanização e edificação. 

40 Os instrumentos de gestão territorial aplicáveis na Região Autónoma dos Açores dispõem 
do seguinte enquadramento legal: 

 Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de 
Urbanismo, aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio; 

 Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio; 

 Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores (RJIGTA), 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto; 

41 De acordo com o estabelecido no RJIGTA: 

 a política de ordenamento do território e urbanismo na Região Autónoma dos Açores 
assenta num sistema de gestão territorial de âmbito regional e municipal (artigo 2.º); 

 os planos de ordenamento do território de ilha abrangem, entre outras áreas 
temáticas, a prevenção e mitigação de riscos naturais, nomeadamente os riscos 
geológicos, marinhos, climáticos e hidrológicos (alínea e) do n.º 3 do artigo 47.º); 

 nos casos em que exista risco sísmico, no plano da compatibilização das medidas 
de prevenção e mitigação de riscos naturais com a gestão racional da utilização 
humana, o plano de ordenamento do território de ilha deve fazer prevalecer as normas 
que visem a salvaguarda de pessoas e bens sobre todas as outras, identificando e 
delimitando as zonas de risco sismovulcânico (n.º 1 do artigo 73.º, e alínea a) do n.º 
1 do artigo 74.º); 

 perante a existência de risco sísmico, o plano de ordenamento de território de ilha 
inclui zonamentos, os quais são traduzidos através de cartas de risco sísmico, que 
devem identificar e delimitar as áreas de risco, estabelecendo, quando adequado, 
classes de perigosidade, e devem considerar as categorias de risco associadas ao risco 
sismo-vulcânico (n.º 2 e alínea a) do n.º 3 do artigo 75.º); 

 o plano de ordenamento do território que aborde a temática da prevenção e 
mitigação de riscos naturais deve ter em consideração os conteúdos previstos no 
artigo 76.º. 

42 No âmbito do Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território (doravante, 
PNPOT) 2007-2013, aprovado pela Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, o objetivo 
estratégico 1 abrange a prevenção e minimização de riscos. No seu desenvolvimento, cabe 
ao objetivo específico 11 a avaliação e prevenção dos fatores e as situações de risco, bem 
como o desenvolvimento de medidas de minimização dos efeitos, onde se estabelecem, 
entre outras, as seguintes medidas prioritárias: 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/102-2010-343115
https://dre.pt/application/conteudo/25345938
https://dre.pt/application/conteudo/25345938
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2014-25345938
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982
https://dre.pt/application/file/a/175380
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
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 definir uma Estratégia Nacional para a Prevenção e Redução de Riscos (2007-2008); 

 definir para os diferentes tipos de riscos naturais, ambientais e tecnológicos, em sede 
de Planos Regionais de Ordenamento do Território, de Planos Municipais de 
Ordenamento do Território e de Planos Especiais de Ordenamento do Território e 
consoante os objetivos e critérios de cada tipo de plano, as áreas de perigosidade, os 
usos compatíveis nessas áreas, e as medidas de prevenção e mitigação dos riscos 
identificados (2007-2013); 

 elaborar cartas de risco geológico que identifiquem as zonas de maior vulnerabilidade, 
incluindo cartas geológico-geotécnicas das principais áreas urbanas, tendo em vista a 
tomada de decisões que permitam a minimização dos efeitos resultantes dos fatores 
meteorológicos e de natureza geológica (2007-2013); 

 criar medidas preventivas e corretivas para as diversas situações de risco geológico, 
nomeadamente através de legislação com a sua identificação e localização que 
estabeleça uma condicionante legal ao uso do solo, a verter nos instrumentos de 
gestão territorial (2007-2013). 

43 Com o PNPOT 2019, aprovado pela Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro, verifica-se a 
necessidade de identificação e exploração das «Mudanças Críticas», com foco em quatro 
grandes domínios/tendências: ambiental e climático; sociodemográfico; tecnológico e 
económico e social. Embora se registe menor referência aos riscos naturais, refere-se que 
os edificados mais exposto ao risco sísmico requerem o desenvolvimento de medidas de 
proteção, incluindo a adoção de soluções estruturais especiais e outras medidas de 
acréscimo da resiliência. 

44 O âmbito regional é concretizado através do Plano Regional do Ordenamento do Território 
dos Açores (PROTA) , dos planos sectoriais com incidência territorial e dos planos 
especiais de ordenamento do território. O âmbito municipal é materializado através dos 
planos intermunicipais de ordenamento do território e dos planos municipais de 
ordenamento do território.  

                                                      

 Cf. Decreto Legislativo Regional nº 26/2010/A, de 12 de agosto. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/09/17000/0000300267.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
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45 O PROTA  estabelece que: 

 os riscos vulcânicos, sísmicos  e outros riscos geológicos, devem integrar os planos 
municipais de emergência e de ordenamento do território, incluindo o zonamento de 
condicionantes nas áreas potencialmente afetadas ; 

 prevê-se a publicação, pela entidade regional com competências em matéria de proteção 
civil, no prazo de três anos , de cartas de risco sísmico/geológico , bem como legislação 
específica sobre o regime de ocupação e transformação destas áreas ; 

 os elevados riscos resultantes da complexa sismicidade açoriana impõe que todos os 
instrumentos de gestão territorial a desenvolver para a Região Autónoma dos Açores 
integrem a dimensão territorial da incidência dos diversos riscos naturais nas suas 
opções ; 

 no modelo territorial da ilha de São Miguel identificam-se possíveis conflitos 
territoriais e paisagísticos face a grandes eixos relacionais (infraestruturas 
rodoviárias), em particular no triângulo Ponta Delgada/Lagoa/Ribeira Grande ; 

 em consequência, não devem ser permitidas construções em zonas de elevado risco 
sísmico sem que sejam adotados modelos urbanos e normas construtivas adequadas 
à mitigação do referido risco ; 

 ao nível da Habitação, foram formuladas orientações estratégicas de natureza 
sectorial tendo em vista a promoção da qualidade construtiva, com particular foco 
nos fenómenos associados ao risco sísmico e a sua prevenção ;  

                                                      

 Os objetivos estratégicos de base territorial, o modelo territorial e as normas orientadoras do PROTA podem justificar a 
introdução de alterações nos instrumentos de gestão territorial vigentes, designadamente nos planos municipais e nos 
planos especiais (n.º 2 do artigo 3.º do PROTA). 

 O Volume 15 do PROTA (doc. 03.33), relativo a estudos de fundamentação técnica em matéria de Defesa Nacional, 
Segurança e Proteção Civil, dedica o ponto 4.1 à caracterização do perigo sísmico na Região Autónoma dos Açores, 
numa análise histórica, apresentando uma análise e carta de intensidades máximas históricas de sete das nove ilhas dos 
Açores (não inclui a da ilha das Flores e do Corvo). 

 Ponto I.2.14. do Capítulo V do Anexo ao PROTA. 

 Até ao dia 13-08-2013 (pontos I.2.17 e II.14.3 do Capítulo V do Anexo). 

 Em contraditório, o OVGA considerou que para os geólogos a menção a «risco sísmico/geológico» não se encontra 
correta, devendo fazer-se menções a «risco sismovulcânico, sismotectónico, sismogeotérmico, etc» 
(cf.  doc. 07.02.22.02). A terminologia adotada corresponde à citada no referido plano e diploma legal. 

 A par desta competência, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 41.º do Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2013/A, cabia especificamente à Divisão de Ordenamento do Território, integrada no âmbito da Direção Regional 
do Ambiente, a identificação e caracterização das condicionantes ao planeamento e ordenamento do território em 
termos de riscos naturais. 

 Cf. Ponto I.2.16 do Capítulo V do Anexo ao PROTA. 

 Cf. Capítulo IV do Anexo. 

 Cf. alínea viii) do Ponto I.3.12 do Anexo ao PROTA. 

 Cf. Capítulo III do Anexo ao PROTA. 

https://ot.azores.gov.pt/store/inc/docs_pota/2/01_ElemFundamentais/01_DLR_26_2010_A.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/11-2013-498536
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/11-2013-498536
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 estipula-se que as políticas locais devem promover a qualidade construtiva, em 
particular quanto ao risco sísmico ; 

 os Planos Municipais de Ordenamento do Território (doravante, PMOT) têm de avaliar 
as edificações e as atividades localizadas em áreas de risco sísmico, vulcânico e 
geotécnico, entre outros, tendo em vista a eventual relocalização de edificações e usos, 
bem como a adoção de critérios técnicos que minimizem riscos para pessoas e bens . 

46 O PROTA definiu um conjunto de indicadores para a avaliação da sustentabilidade 
ambiental dos Açores e para a concretização dos respetivos objetivos estratégicos, os quais 
incluem os riscos naturais, conforme evidenciado no Quadro 2, infra. 

Quadro 2 – Indicadores-chave para monitorizar os efeitos ambientais e de 
sustentabilidade decorrentes da implementação do PROTA 

 

 

 

 

 

 

47 É ainda prevista a existência de orientações que incidam sobre outras bases setoriais, 
nomeadamente no que respeita ao património histórico-cultural e a outros equipamentos, 
com foco particular em construções hospitalares e escolares . 

48 Após a entrada em vigor do PROTA, a entidade com competência em matéria de 
ordenamento do território e as câmaras municipais procedem a uma avaliação dos aspetos 
específicos suscetíveis de alteração em cada PMOT, no prazo máximo de seis meses . 

49 De acordo com o estabelecido no PROTA, este deve ser sujeito a avaliações bienais 
coincidentes com a elaboração do Relatório do Estado do Ordenamento do Território da 
Região Autónoma dos Açores . 

50 Os planos especiais de ordenamento do território assumem a forma de planos de 
ordenamento do território de ilha abrangendo, entre outros, a prevenção e mitigação de 

                                                      

 Cf. Ponto II.8.3 do Capítulo V do Anexo ao PROTA. 

 Cf. Ponto II.8.4 do Capítulo V do Anexo ao PROTA. 

 Cf. ponto 5.10 do programa de execução do PROTA. 

 Cf. Capítulo VI do Anexo ao PROTA. 

 Cf. Capítulo VII do Anexo ao PROTA. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
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riscos naturais . Quando a matéria é abordada no âmbito destes planos, o zonamento é 
traduzido em cartas de risco, que devem identificar e delimitar as áreas de risco, fixando, 
quando adequado, classes de perigosidade em função dos conhecimentos disponíveis . 

51 Os instrumentos de gestão territorial em vigor devem estar disponíveis para consulta na 
plataforma informática do Sistema Regional de Informação Territorial . 

9. Planeamento de Emergência 

52 O quadro legal subjacente ao sistema de proteção civil na Região Autónoma dos Açores 
abrange:  

 Lei de Bases da Proteção Civil (LBPC), aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho; 

 Regime Jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma dos Açores , 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 25 de novembro; 

 Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro da Região Autónoma dos 
Açores, aprovado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 56/2019, de 16 de 
abril; 

 Enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito municipal, 
definido pela Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, em desenvolvimento da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho; 

 Diretiva da Comissão Nacional de Proteção Civil que fixa os critérios e normas 
técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção 
civil, aprovada pela Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio; 

 Orgânica e quadro de pessoal do SRPCBA , aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 7/99/A, de 19 de março. 

53 Nos termos do n.º 1 do artigo 1.º da LBPC, a proteção civil é a atividade desenvolvida pelo 
Estado, regiões autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e por todas as entidades 
públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos coletivos inerentes a situações de 

                                                      

 Cf. artigo 47.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. Deverá ainda haver a consideração do 
potencial incremento dos seus efeitos por via da eventual ação de riscos naturais conexos (a título de exemplo: 
movimentos de massa ou tsunamis). 

 Cf. artigos 74.º e 75.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. 

 Cf. artigos 2.º, n.º 2, alínea c), 6.º, n.º 3, e 178.º, n.º 3, do RJIGT. 

 Atualmente também se faz referência à publicitação no Portal do Ordenamento do Território dos Açores, cabendo essa 
competência ao departamento competente em matéria de ordenamento do território. Cf. alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º, 
n.º 3 do artigo 6.º e n.º 3 do artigo 178.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A (atualmente prevista na alínea l) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto Regulamentar Regional 17/2021/A, de 8 de julho). 

 Substituindo os centros operacionais de emergência de proteção civil a nível regional ou municipal (cf. Decretos 
Legislativos Regionais n.os 13/1999/A, de 15 de abril, e 14/2004/A, de 23 de março). 

 Doravante designada Orgânica do SRPCBA. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69738106/201812071712/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2019-126467884
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/15d00ec5-f9de-4553-9177-c5f00e7f5047
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2007-629393
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/30-2015-67163565
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1999-145612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1999-145612
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69738106/201812071712/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ceae4d14-f1b5-496c-8249-2bf296d0da08/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b28992fb-e4cb-44f7-a9af-b2b38e6e1e4f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5dab79c6-71a5-40fb-8e06-4e0e44808203/pdfOriginal
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acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e 
bens em perigo quando aquelas situações ocorram. 

54 Os meios e recursos aplicados na prevenção e resposta em caso de catástrofe devem 
corresponder aos previstos nos planos de emergência de proteção civil, devendo os 
mesmos obedecer ao princípio da proporcionalidade (artigo 49.º-A da LBPC). 

55 O planeamento de emergência, ou ciclo de gestão de emergência, compreende seis fases: 
prevenção; mitigação; preparação; resposta; recuperação; e reabilitação . 

56 Os critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de 
emergência de proteção civil, independentemente da sua finalidade e âmbito territorial, são 
fixados por Diretiva da Comissão Nacional de Proteção Civil52. 

57 A Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil, fixa um 
prazo máximo de cinco anos após a sua entrada em vigor para que os planos de emergência 
sejam revistos, sem prejuízo dos planos de emergência de proteção civil deverem ser 
atualizados, sempre que se justifique ou no prazo máximo de um ano (cf. artigos 9.º e 10.º). 

58 Os planos de emergência de proteção civil variam no seu propósito e abrangência territorial 
e, consequentemente, na sua designação. Nesta matéria, o Plano Nacional de Emergência 
de Proteção Civil, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 87/2013, de 11 de 
dezembro, não contempla no seu âmbito de aplicação a Região Autónoma dos Açores . 

59 Na Região Autónoma dos Açores, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º da Resolução 
n.º 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil, e em especial quanto 
ao risco sísmico, verifica-se a existência dos seguintes tipos de planos: 

Quadro 3 – Tipologia de instrumentos de proteção civil e planeamento de 
emergência na Região Autónoma dos Açores 

                                                      

 Doc. 03.23.02.13, p. 26.  

 Cf. Resoluções da Comissão Nacional de Proteção Civil n.os 25/2008, de 18 de julho, e 30/2015, de 7 de maio. 

Apenas se prevê a eventual necessidade de reforço de meios mediante a ativação dos respetivos planos regionais de 
emergência, e da identificação do protocolo celebrado com o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, 
também identificado como órgão de execução. 

 Aprovado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 26/2007, de 22 de março.  

Aprovado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 55/2019, de 16 de abril. 

 A par dos planos elaborados para enfrentar a generalidade das situações de emergência numa ótica territorial, podem 
existir outros planos – especiais – elaborados com o objetivo de serem aplicados quando ocorrem acidentes graves e 
catástrofes específicas, cuja natureza requeira uma metodologia técnica e ou cientifica adequada. São disso exemplo, os 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/30-2015-67163565
http://www.congreso.es/docu/docum/ddocum/dosieres/sleg/legislatura_10/spl_73/pdfs/35.pdf
http://www.congreso.es/docu/docum/ddocum/dosieres/sleg/legislatura_10/spl_73/pdfs/35.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/87-2013-483943
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/87-2013-483943
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/30-2015-67163565
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/30-2015-67163565
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/25-2008-3086255
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/c2e3a37c-8a77-4e4c-b0bc-c9680a579823
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/4f91e6d4-b348-41e6-83ec-733219a7aa7f
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60 Cada plano deve conter uma tipificação dos riscos existentes na respetiva área territorial, 
apresentar cartografia de suporte às operações de emergência de proteção civil, de base 
topográfica, à escala de representação mais adequada, e dispor de um programa de 
medidas a implementar para a prevenção e mitigação dos riscos identificados e para a 
garantia da manutenção da operacionalidade do plano (cf. artigo 5.º, n.os 2, alínea c), e 5, 
da Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil ). 

61 O plano de emergência municipal  constitui um instrumento orientador de atuação dos 
vários organismos, serviços e estruturas a empenhar em operações de proteção civil a nível 
municipal. Os instrumentos a utilizar deverão antecipar cenários suscetíveis de 
desencadear um acidente grave ou catástrofe, desenhando a estrutura organizacional e os 
procedimentos para a preparação e o aumento da capacidade de resposta à emergência.  

62 Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 65/2007, compete à proteção civil municipal: 

 levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos do município 
(alínea a)); 

 análise permanente das vulnerabilidades municipais perante situações de risco 
(alínea b)); 

 informação e formação das populações do município, visando a sua sensibilização em 
matéria de autoproteção e de colaboração com as autoridades (alínea c));  

 planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação 
de socorro e de assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das 
populações presentes no município (alínea d)); 

 inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, 
ao nível municipal (alínea e)); 

 estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, de 
monumentos e de outros bens culturais, de infraestruturas, do património 
arquivístico e de instalações de serviços essenciais (alínea f)); 

 previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de isolamento de áreas 
afetadas por riscos no território municipal (alínea g)). 

63 O planeamento municipal de emergência, de acordo com o artigo 18.º da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro «deve prever as seguintes diretivas emanadas da Comissão Nacional de 
Proteção Civil»: 

 a tipificação dos riscos; 

                                                      

Planos Especiais de Emergência em Risco Sísmico (PEERS), nos casos em que a suscetibilidade ao risco sísmico seja 
mais justificativa. 

 Dispõe ainda a mencionada Resolução que na revisão dos planos de emergência de proteção civil deverão ser tidos em 
conta os ensinamentos adquiridos aquando da realização de exercícios ou de anteriores ativações dos planos, bem como 
as informações decorrentes de estudos ou relatórios de carácter técnico ou científico, designadamente quanto à 
perceção de novos riscos ou à identificação de novas vulnerabilidades na respetiva área territorial (cf. artigo 9.º, n.º 3). 
Cf. Autoridade Nacional Emergência e Proteção Civil. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2007-629393
http://www.prociv.pt/bk/RISCOSPREV/Documents/Perguntas_Frequentes_Planos.pdf
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 as medidas de prevenção a adotar; 

 a identificação dos meios e recursos mobilizáveis, em situação de acidente grave ou 
catástrofe; 

 a definição das responsabilidades que incubem aos organismos, serviços e 
estruturas, públicas ou privadas, com competências no domínio da proteção civil 
municipal; 

 os critérios de mobilização e mecanismos de coordenação dos meios e recursos, 
públicos ou privados utilizáveis; 

 a estrutura operacional que há de garantir a unidade de direção e o controlo 
permanente da situação. 

64 O plano municipal de emergência inclui obrigatoriamente uma carta de risco e um plano 
prévio de intervenção de cada tipo de risco existente no município, decorrendo a escala da 
carta de risco e o detalhe do plano prévio de intervenção da natureza do fenómeno e 
devendo ser ajustados às suas frequência e magnitude, bem como à gravidade e extensão 
dos seus efeitos previsíveis (n.º 4 do artigo 18.º). Nos municípios mais expostos a riscos 
naturais, poderão ser elaborados planos especiais, entre outros, em caso de evento sísmico 
(n.º 7 do artigo 18.º). 

65 Por fim, o PROTA refere que as diretrizes do Plano Regional de Emergência devem ser 
incorporadas nos planos municipais de emergência, nos PMOT, nos planos sectoriais e na 
programação das redes de acessibilidades, transportes, telecomunicações, energia e 
equipamentos coletivos de saúde, segurança e proteção civil . 

10. Projetos de estruturas de edifícios 

66 No âmbito da aplicação Regulamento de Segurança e Ações para Estruturas de Edifícios e 
Pontes, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 235/83, de 31 de maio, pressupõe-se que exista uma 
mitigação do risco sísmico (artigos 28.º a 32.º e Apêndice III). O diploma divide o País em 
quatro zonas, por ordem decrescente de sismicidade, sendo que as ilhas do arquipélago 
dos Açores são incluídas na zona A (com maior risco), com exceção das ilhas das Flores e 
Corvo, que se estão na zona D (menor risco). 

67 Apenas através da publicação do Decreto-Lei n.º 95/2019 , de 18 de julho, é que se 
definiram condições para a aplicação dos Eurocódigos Estruturais  aos projetos de 

                                                      

 Cf. ponto II.14.1. do PROTA. 

 Revogou o Regulamento de Segurança e Ações para Estruturas de Edifícios e Pontes, o Regulamento de Estruturas de 
Betão Armado e Pré-Esforçado, no que diz respeito à aplicação a estruturas de betão para edifícios, o Regulamento de 
Estruturas de Aço para Edifícios e o Regulamento de Segurança das Construções Contra os Sismos. A entrada em vigor 
ocorreu após o período abrangido pela presente auditoria. 

 O Eurocódigo 8 (NP EN 1998-1) e o Anexo Nacional (2009) enquadram as ilhas Terceira, São Jorge, Pico, Faial e São 
Miguel, no zonamento sísmico de Tipo 2 (o mais elevado). 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/235-1983-451672
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/95-2019-123279819
https://eurocodes.jrc.ec.europa.eu/EN-Eurocodes/eurocode-8-design-structures-earthquake-resistance
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estruturas de edifícios, que foram subsequentemente definidas através do Despacho 
Normativo n.º 21/2019 , de 17 de setembro.  

68 Entre outros aspetos, este regime aplicável às operações de reabilitação de edifícios ou de 
frações autónomas a afetar ao uso habitacional procura salvaguardar que sempre que 
exista elevada classe de importância em termos sísmicos, ou sejam identificados sinais de 
degradação da estrutura, deve ser realizada uma avaliação da vulnerabilidade sísmica e 
eventual reforço do edifício . 

69 Em fase de elaboração de projeto de cada empreitada de obra pública, os estudos 
geológicos e geotécnicos têm por objetivo conhecer e quantificar as características do 
terreno onde será realizada a empreitada, nomeadamente em termos de risco geológico. 

70 Sucede que nos termos do n.º 7 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos e da 
Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho , que aprovou o conteúdo obrigatório do programa 
e do projeto de execução, resultam diferentes níveis de obrigatoriedade no que respeita à 
realização de estudos geológicos e geotécnicos (a título exemplificativo, cf. artigo 25.º, 
a contrario, alínea i) do artigo 79.º e alínea b) do artigo 142.º). Com a Portaria n.º 255/2023, 
de 7 de agosto, além do desenvolvimento de estudos geológicos e geotécnicos, destaca-se 
a exigência, para obras hidráulicas, de estudos sismológicos (cf. alíneas a) e b) do 
artigo 136.º). 

71 A falta de estudos geológicos e geotécnicos, quando obrigatórios, constituem fundamento 
de recusa de visto , nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC, por violação 
do n.os 5, alínea b), e 8 do artigo 43.º do CCP, conjugado com o n.º 1 do artigo 283.º do CCP. 

72 O regime jurídico do planeamento, proteção e segurança das construções escolares, 
constante do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2005/A, de 10 de novembro, estipula 
exigências (cf. artigos 23.º, n.º 3, 26.º, n.º 2, e 34.º, n.º 3) especificamente direcionadas para 
a prevenção de riscos sísmicos neste tipo de infraestruturas. No que respeita ao projeto, 
deverá obrigatoriamente incluir-se a análise do risco sismovulcânico, do enquadramento 
geoambiental, da estabilidade dos terrenos circundantes e da vulnerabilidade de outros 
fatores que possam colocar em risco pessoas e bens (cf. artigo 23.º, n.º 3). 

73 O termo de responsabilidade atestando que o projeto de execução cumpre as exigências 
legais e regulamentares sobre construção antissísmica, constitui um documento 
instrutório solicitado no âmbito dos processos remetidos para efeitos de sujeição a 
fiscalização prévia . 

                                                      

 Com as alterações introduzidas pelo Aviso n.º 963/2020, de 20 de janeiro. 

 Adotando as ações, metodologia de análise e reforço previstas nos referidos Eurocódigos (artigos 2.º e 8.º, bem como a 
Portaria n.º 302/2019, de 12 de setembro). 

 Subsequentemente revogada pela Portaria n.º 255/2023, de 7 de agosto. 

 Cf. Decisão n.º 1/2010 – SRATC, de 7 de janeiro de 2010. 

 Cf. alínea d) do n.º 2 do artigo 17.º da Resolução n.º 14/2011, da 1.ª Secção do Tribunal de Contas, de 16 de agosto, 
aplicável na Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas ex vi Instrução n.º 1/2011-SRATC, de 21 de setembro, e 
n.º 2 do artigo 5.º da Resolução n.º 3/2022-PG, de 29 de março (desde 2 de maio de 2022). 

http://www.lnec.pt/fotos/editor2/QPE/normalizacao/despacho_normativo_21_2019_eurocodigos.pdf
http://www.lnec.pt/fotos/editor2/QPE/normalizacao/despacho_normativo_21_2019_eurocodigos.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/18-2008-248178
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/701-h-2008-575341
https://files.dre.pt/1s/2005/11/216a00/64696484.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/963-2020-128277202
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/302-2019-124642991
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/255-2023-216770690
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Decisoes/sratc/Documents/2010/dec001-2010-sratc.pdf


 

26 

11. Âmbito institucional 

11.1. Nível regional 

Departamento governamental com competência em matéria de ordenamento do território  

74 No XIII Governo Regional dos Açores, a competência em matéria de ordenamento 
encontra-se atribuída à Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos 
Hídricos ,apresentando como missão contribuir para a definição da política regional, entre 
outros domínios, no âmbito do ordenamento do território e cartografia, coordenando as 
ações tendentes à sua implementação e promovendo o desenvolvimento sustentável. 

75 Cabe ao departamento governamental regional com competência em matéria de 
ordenamento de território: 

 desenvolver as bases técnicas, científicas e normativas para a formulação e aplicação 
da política de ordenamento do território e de urbanismo, cooperando com outras 
entidades com vista à sua plena prossecução; 

 promover, coordenar e elaborar estudos sobre ordenamento do território, urbanismo 
e paisagem, na perspetiva da otimização e racionalização da ocupação do solo, bem 
como propor as necessárias medidas legislativas; 

 propor normas técnicas de ordenamento do território e urbanismo, com vista à 
qualificação do território; 

 identificar e caraterizar as condicionantes ao planeamento e ordenamento do 
território em termos de riscos naturais, incluindo o impacte das alterações 
climáticas, e colaborar na elaboração das respetivas estratégias. 

76 De acordo com o n.º 2 do artigo 185.º do RJIGTA, o departamento regional competente em 
matéria de ordenamento do território tinha até um prazo de 10 anos para dotar cada uma 
das ilhas de plano de ordenamento do território de ilha. 

77 A existência de zonamentos refletidos nos planos de ordenamento do território de ilha, 
através de cartas de risco , deve procurar assegurar as matérias necessárias à salvaguarda 
de pessoas e bens, numa perspetiva integrada de proteção civil e de defesa do ambiente. 

                                                      

 Para consulta da legislação aplicável atualmente, e aos departamentos com a mesma competência nas anteriores 
orgânicas do Governo Regional, cf. nota de rodapé 5. 

 Cf. alínea e) do n.º 3 do artigo 47.º, n.º 1 do artigo 73.º, alínea a), do n.º 1 do artigo 74.º, n.º 2, e alínea a) do n.º 3 do artigo 
75.º, e artigo 76.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
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Departamento governamental com competência em matéria de habitação 

78 No XIII Governo Regional dos Açores, a competência em matéria de política habitacional 
encontra-se atribuída à Direção Regional da Habitação , não se encontrando atribuições 
previstas em matéria relacionada com riscos sísmicos. 

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores  

79 A atividade da proteção civil é desenvolvida em todo o território nacional, sendo, na Região 
Autónoma dos Açores da responsabilidade do Governo Regional (artigo 2.º, n.º 2), 
encontrando-se a condução da política de proteção civil então cometida ao Secretário 
Regional da Saúde .  

80 Até 2019, a coordenação da proteção civil, a nível regional, foi conduzida pelo Centro de 
Operações de Emergência de Proteção Civil dos Açores , e, ao nível municipal, pelas 
comissões municipais de proteção civil de cada autarquia (cf. artigo 1.º, n.º 1, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 13/99/A, de 15 de abril ). Ao nível regional, o órgão de execução é 
o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores  e, ao nível municipal, os 
serviços municipais de proteção civil de cada autarquia . 

81 O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores depende da Secretaria Regional 
com responsabilidade em matéria de saúde, e que tem, entre outras, atribuições de orientar, 
coordenar e fiscalizar as atividades de proteção civil na Região Autónoma dos Açores. 

82 Importa quanto a esta entidade relembrar que, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º 
da Orgânica do SRPCBA, lhe cabe a promoção, na Região, da elaboração de planos de 
proteção civil, facultando o necessário apoio técnico às entidades por eles responsáveis, 
bem como promover o levantamento, previsão e avaliação dos riscos coletivos de origem 
natural (alínea g) do mesmo artigo). 

                                                      

 Para consulta da legislação aplicável atualmente, e aos departamentos com a mesma competência nas anteriores 
orgânicas do Governo Regional, cf. nota de rodapé 4. 

 Cf. alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, e artigos 1.º, 2.º, alíneas 
a) a c), e 4.º, n.º 2, do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A, de 21 de junho. No XIII Governo Regional dos Açores, 
nos termos da alínea c) do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, a 
competência encontra-se atribuída à Secretaria Regional da Saúde e Desporto. 

 Com o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de novembro, passou a caber à Comissão Regional de Proteção 
Civil dos Açores. 

 Cria centros operacionais de emergência de proteção civil a nível regional e municipal. O diploma foi posteriormente 
revogado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de novembro. 

 A orgânica e quadro de pessoal do SRPCBA foi aprovada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março. 

 Cf. Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-1999-544674
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/13-1999-544674
https://www.prociv.azores.gov.pt/srpcba/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/9-2016-75774120
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/5-2013-496914
https://files.dre.pt/1s/2020/12/23900/0001000022.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2019-126467884
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1999-145612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2007-629393
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83 Estabelece-se ainda que esta entidade regional «publicará , no prazo de três anos , as 
cartas de risco sísmico/geológico, bem como legislação específica sobre o regime de 
ocupação e transformação destas áreas» . 

11.2. Nível municipal 

84 O Arquipélago dos Açores, sob o ponto de vista geográfico, é constituído por nove ilhas, 
distribuídas em três grupos – Oriental, Central e  Ocidental, num total de 19 municípios / . 

85 Na sequência da implementação dos zonamentos e condicionantes, através de cartas de 
risco, nos planos de ordenamento de ilha, prevê-se que cada plano diretor municipal deve 
estabelecer as condições de atuação sobre áreas críticas e de risco natural elevado 
(cf. alínea n) do n.º 1 do artigo 98.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial dos Açores). 

86 Cumpre lembrar que o PROTA dispõe também que os riscos vulcânicos, sísmicos e outros 
riscos geológicos devem ser contemplados nos planos municipais de emergência e de 
ordenamento do território  e que as construções em zonas de elevado risco sísmico devem 
adotar modelos urbanos e normas construtivas ajustadas . 

87 Para além das responsabilidades que resultam da Lei de Bases da Proteção Civil e de 
legislação específica, cabe aos municípios, no âmbito do Regime do Jurídico das Autarquias 
Locais, a promoção e a salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, 
dispondo de atribuições, designadamente, nos domínios da proteção civil e proteção da 
comunidade . Nesta matéria, destaca-se o já referido relativamente à obrigatoriedade de 
cada plano municipal de emergência incluir obrigatoriamente uma carta de risco e um plano 
prévio de intervenção de cada tipo de risco existente no município, e quando se justifique, a 
existência de planos especiais sobre riscos específicos, designadamente relativos a sismos. 

                                                      

 Estranha-se a atribuição, pelo legislador, de competência para publicação de legislação, tendo em consideração que o 
Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores não tem competência legislativa. 

 Até ao dia 13-08-2013. 

 Cf. pontos I.2.17 e II.14.3 do Capítulo V do Anexo ao PROTA. 

 Ilhas das Flores (Santa Cruz das Flores e Lajes das Flores), Corvo (Corvo), Faial (Horta), Pico (Madalena, Lajes do Pico e 
São Roque do Pico), São Jorge (Calheta e Velas), Graciosa (Santa Cruz da Graciosa), Terceira (Angra do Heroísmo e Praia 
da Vitória), São Miguel (Ponta Delgada, Lagoa, Vila Franca do Campo, Nordeste, Povoação e Ribeira Grande) e Santa Maria 
(Vila do Porto). Os 19 municípios fazem parte integrante da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores. 

 Cf. Ponto 2 do Capítulo I do Anexo ao PROTA. 

 Cf. ponto I.2.14. do Capítulo V. 

 Cf. alínea viii) do ponto I.3.12 do Anexo ao PROTA. 

 Cf. n.º 1 e das alíneas g), j) e k) do n.º 2 do artigo 23.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado em 
anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/27-2006-537862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/75-2013-500023
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/75-2013-500023
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-56366098
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88 Na análise detalhada de cada município que consta do dossier eletrónico da ação , procedeu-
se à caraterização socioeconómica e do risco sísmico, bem como a uma análise dos 
instrumentos existentes em matéria de planeamento de emergência e de gestão territorial. 

11.3. Outras entidades 

89 A Lei de Bases de Proteção Civil prevê a cooperação entre os serviços e as instituições de 
investigação técnica e científica, públicos ou privados, com interesse para a prossecução 
dos objetivos fundamentais da proteção civil, e os órgãos de direção e coordenação, sendo 
que essa cooperação abrange os seguintes domínios : 

 levantamento, previsão, avaliação e prevenção de riscos coletivos de origem natural 
e análise das vulnerabilidades das populações; 

 estudo de formas adequadas de proteção do edificado em geral, do património 
histórico e cultural, bem como infraestruturas de serviços e bens essenciais. 

90 As entidades com competência no âmbito da monitorização de riscos têm o dever  de 
comunicar à autoridade nacional de proteção civil, ou ao órgão competente nas regiões 
autónomas, a informação proveniente dos sistemas de vigilância e deteção de riscos de 
que são detentoras . 

91 Além da administração regional e local e do setor público empresarial regional, 
consultaram-se entidades especializadas na matéria e com ação na Região Autónoma dos 
Açores, a saber: IPMA , CIVISA , IVAR  e OVGA . 

  

                                                      

 Doc.os 05.01.02, 05.02.02, 05.03.02, 05.04.02, 05.05.02, 05.06.02, 05.07.02, 05.08.02, 05.09.02, 05.10.02, 05.11.02, 
05.12.02, 05.13.02, 05.14.02, 05.15.02, 05.16.02, 05.17.02, 05.18.02 e 05.19.02). 

 Cf. n.os 1 e alíneas a) e b) 2 do artigo 47.º, n.º 1 da LBPC. 

 Em contraditório, o IPMA destacou a importância de a «informação veiculada [pelo CIVISA e OVGA] ser referenciada na 
comunicação do SRPCBA para o exterior» (cf. doc. 07.02.21.02). 

 Cf. n.º 3 do artigo 47.º da LBPC. 

 Criado pelo Decreto-Lei n.º 68/2012, de 20 de março, é o laboratório do Estado que tem por missão promover e 
coordenar a investigação científica no domínio do mar e da atmosfera, sendo investido nas funções de autoridade 
nacional, entre outras, na área da sismologia (cf. n.º 1 do artigo 3.º). 

 Associação de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por objeto assegurar a monitorização e a avaliação dos 
perigos geológicos nos Açores. 

 Unidade orgânica de investigação da Universidade dos Açores, e «tem por objetivo o desenvolvimento e a promoção da 
Ciência, da Tecnologia e da Inovação tendo como área nuclear as Ciências da Terra e do Espaço, privilegiando uma 
abordagem multidisciplinar centrada nos vulcões como objeto de estudo em todas as suas dimensões e, em particular, 
na avaliação dos riscos direta ou indiretamente associados». 

 Associação geológica sem fins lucrativos que se dedica à divulgação da vulcanologia, da sismologia, da geotermia e dos 
geoambientes, particularmente os dos Açores. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/27-2006-537862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/68-2012-553639
http://www.ivar.azores.gov.pt/civisa/Paginas/civisa-estatutos.aspx
http://www.ivar.azores.gov.pt/org/Paginas/regulamentos.aspx
http://ovga.centrosciencia.azores.gov.pt/ovga/ovga
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

12. Cartas de risco sísmico 

92 Durante o período de 2010 a 2018, apurou-se a existência de, pelo menos, 13 contratos de 
aquisição de serviços abrangendo a análise de riscos sísmicos nos Açores. Pela relevância 
técnica e financeira do procedimento em questão, e por abranger o todo o território 
regional, considerou-se ainda um contrato adicional, que terá sido adjudicado e executado 
entre o período de 2000 a 2009 . 

93 Nos 14 contratos identificados , envolvendo um investimento de pelo menos 
1 790 833,99 euros, um foi contratualizado pelo departamento governamental com 
competência em matéria de habitação, um pelo departamento governamental com 
competência em matéria de ordenamento do território, um pela entidade regional com 
competência em matéria de proteção civil, um pela associação representativa dos 
municípios na Região e dez procedimentos contratualizados por seis dos 19 municípios, 
envolvendo cinco entidades adjudicatárias. Não foi possível analisar o produto do trabalho 
de dois destes contratos (promovidos pelo departamento governamental com 
competência em matéria de habitação e pelo Município da Ribeira Grande), em virtude da 
não disponibilização dos mesmos. 

94 A Região Autónoma dos Açores, através da então Secretaria Regional da Solidariedade 
Social/Direção Regional de Habitação, na sequência da prestação de serviços para a 
avaliação de perigos geológicos e delimitação de áreas vulneráveis a considerar em termos 
de riscos no ordenamento do território da Região, promoveu a realização de cartas de risco 
sísmico/geológico . 

95 As cartas de suscetibilidade ao risco sísmico disponibilizadas classificam cada ilha, de 
forma pouco exata, em zonas de suscetibilidade reduzida (cor verde), moderada (cor 
amarela) ou elevada (cor vermelha). Em regra, cada ilha apresenta uma a duas zonas, de 

                                                      

 Para detalhe, cf. Apêndice VI. 
No que respeita aos serviços prestados para a Carta de Riscos Geológicos da Região Autónoma dos Açores, o então 
departamento do Governo Regional dos Açores com competência em matéria de habitação (Secretaria Regional da 
Solidariedade Social/Direção Regional de Habitação) não apresentou o produto do trabalho desenvolvido entre 2000 e 
2009, alegando a existência de um «carácter dinâmico, não só pelo evoluir da situação no terreno, como também pela 
atualização dos conceitos e definições usadas pela comunidade científica ligada ao risco sísmico, e igualmente devido 
à evolução constante das bases informáticas onde foi assente a apresentação do trabalho realizado», bem como o facto 
de já não se encontrarem na posse da entidade adjudicatária (doc. 03.27.04.02). Esta circunstância inviabilizou o 
respetivo exame, bem como uma análise comparativa quanto ao produto do contrato de prestação de serviços para a 

avaliação de perigos geológicos e delimitação de áreas vulneráveis a considerar em termos de riscos no ordenamento 
do território regional, entre 2009 e 2015 (doc. 05.34). 

 Cf. Apêndice VI – Contratos de prestação de serviços celebrados em matéria de avaliação de risco na Região Autónoma 
dos Açores. 

 Doc.os 03.01.02 a 03.01.07, e 05.21.01. Considerando que as cartas em questão não foram publicadas, nem foi dada 
expressa autorização para o efeito, optou-se por não divulgar o teor das mesmas. Não obstante, reitera-se a natureza 
manifestamente simplista do trabalho realizado, não acrescentando, em matéria de risco sísmico, grande inovação ao 
conhecimento já existente. 
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suscetibilidade moderada ou elevada, com exceção das ilhas das Flores e Corvo, com 
suscetibilidade reduzida. As cartas não especificam áreas vulneráveis a considerar em 
termos de riscos no ordenamento do território. 

96 Em contraditório, o SRPCBA confirmou que o trabalho realizado resultou em «cartas de 
suscetibilidade a sismos, sem a inclusão de uma análise de risco». Com base neste estudo 
de 2011, acrescentou que em 2018 o «contratou o CIVISA para a “Caracterização de perigos 
naturais e análise de risco – contribuição para o Plano Regional de Emergência de Proteção 
Civil dos Açores (PREPCA)”, que englobou a elaboração de uma análise de risco com base 
nas cartas de 2011», sendo que esta «análise foi desenvolvida através da criação de uma 
matriz de riscos naturais (incluindo sismos) por ilha» . O documento foi oportunamente 
remetido  e confirma as observações formuladas, prevendo como medidas de prevenção 
e mitigação a implementar, consoante as ilhas, o estudo em pormenor do ruído sísmico e o 
melhoramento da rede de monitorização sísmica, a revisão e atualização dos instrumentos 
de gestão territorial e de emergência, bem como a necessidade em proceder à análise da 
suscetibilidade/perigosidade para os diferentes perigos considerados ao nível municipal (à 
escala 1:10.000 ou de maior detalhe). 

97 Os municípios da ilha de São Miguel, bem como de Angra do Heroísmo, Velas, Horta, 
Madalena e Lajes das Flores dispõem de cartas de risco sísmico elaboradas pelos serviços 
municipais ou com recurso a entidades externas. 

98 Dos estudos apurados destaca-se, pelo nível de detalhe, a carta síntese de riscos/perigos 
sísmicos para a ilha de São Miguel, elaborada pelo OVGA na sequência do concurso público 
promovido pela Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores, em escala 
1:75.000, tendo sido disponibilizadas cartas em escala 1:25.000 para os municípios desta ilha . 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.03.02. 

 Cf. doc. 03.02.53 (pp. 27 a 70). 

 Doc.os 03.24.03.02 a 03.24.03.08 (também acessível no sítio de Internet do OVGA). 

http://ovga.centrosciencia.azores.gov.pt/ovga/perigos-e-riscos-geol%C3%B3gicos
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Figura 3 – Carta de Riscos/Perigos Sísmicos da ilha de São Miguel 

 

99 Mesmo que existam estudos ou referenciais em matéria de risco sísmico no respetivo 
território , na ausência de transposição desta avaliação para os instrumentos de gestão 
territorial vigentes, fica impossibilitado que, no processo decisório seja devidamente 
considerado o risco sísmico a que as obras públicas se encontram expostas . 

100 Em contraditório, a Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores anunciou 
que «no passado dia 7 de novembro, decidiu empreender um projeto conjunto, financiado 
por fundo comunitários, nomeadamente através do programa INTERREG, visando suprir 
as lacunas apontadas em termos de planeamento e cartografia de risco» . 

101 Em contraditório, o Município de Nordeste referiu que «irá proceder a um estudo 
especializado por técnico/equipa com formação específica na área de avaliação de 
riscos sísmicos, com vista à determinação das áreas do concelho que deverão ser alvo 
de limitações para efeitos da realização de obras, descrevendo, fundamentando e 
justificando a incorporação dos respetivos zoneamentos no Plano Diretor Municipal e 
no Plano de Pormenor da freguesia de Salga, por serem estes os únicos Instrumentos 
de Gestão Territorial em vigor da responsabilidade do município». O referido estudo 
«identificará as limitações que deverão ser impostas para efeitos da realização de obras 
nas localizações de maior risco sísmico, bem como deverá avaliar e fundamentar a 
eventual necessidade de elaboração de um Plano Especial de Emergência e Proteção 

                                                      

 Doc.os 05.01.02, 05.02.02, 05.03.02, 05.04.02, 05.05.02, 05.06.02, 05.07.02, 05.08.02, 05.09.02, 05.10.02, 05.11.02, 
05.12.02, 05.13.02, 05.14.02, 05.15.02, 05.16.02, 05.17.02, 05.18.02, 05.19.02 e 05.20. 

 Cf. Quadro 5 – Análise sumária da consideração do risco sísmico nos planos de ordenamento do território e de 
emergência por Município. 

 Cf. doc. 07.02.20.01. 
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Civil, tendo em consideração o grau de gravidade resultante da avaliação de risco 
sísmico do Concelho» . 

102 Salienta-se que, de forma geral, o facto de existirem diferentes cartas de risco sísmico 
elaboradas por diversas entidades, com a adoção de referenciais técnicos distintos, 
suscita-se uma acrescida dificuldade na análise da documentação existente e 
impossibilita-se uma análise comparativa consistente. Por esse motivo, poderá verificar-se 
o caso de uma mesma ilha apresentar diferentes cartografias de risco sísmico, elaboradas 
por entidades distintas, que não sejam absolutamente coincidentes. 

103 Em contraditório, o IPMA foi de opinião que, «à semelhança do que foi feito na Área 
Metropolitana de Lisboa e no Algarve, entendemos ser necessária a realização de um novo 
estudo, com a participação de todas as entidades especializadas nesta matéria, de forma a 
garantir a disponibilização de cartas de risco elaboradas com a mesma metodologia» . 

104 O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores não publicou cartas de risco 
sísmico/geológico . 

105 Esta entidade referiu que não publica cartas de risco sísmico/geológico, cabendo essa 
competência ao CIVISA . 

106 No âmbito dos protocolos disponibilizados entre o Serviço Regional de Proteção Civil e 
Bombeiros dos Açores e o Centro de Informação e Vigilância Sismovulcânica dos Açores, 
não existe nenhum que delegue a competência do SRPCBA no CIVISA para a publicação de 
cartas de risco sísmico/geológico. 

107 Em sede de contraditório, o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 
informou que «por decisão das partes envolvidas na época, optou-se por manter os estudos 
e as cartas em caráter confidencial, não sendo, portanto, divulgados publicamente». Foi 
referido que «a obrigação mencionada no relatório não foi comunicada como um objetivo 
à atual presidência do SRPCBA», e que «[c]aso não existam outros impedimentos, 
nomeadamente de natureza técnica, logística, ou decorrentes de limitações na divulgação 
pública conforme acima explanado, o que será devidamente verificado, os estudos em 
curso serão devidamente divulgados de forma apropriada conforme previsto no ponto 
1.2.14. do Capítulo V do Anexo ao PROTA» . 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.07.02. 

 Cf. doc. 07.02.21.02. 

 Doc.os 03.02.02 e 05.22.01. Nos termos dos Pontos I.2.14, I.2.17 e II.14.3 do Capítulo V do Anexo ao PROTA ex vi alíneas 
a) e g) do n.º 1 do artigo 3.º da Orgânica do SRPCBA. 

 Doc. 03.02.02. 

 Cf. doc. 07.02.03.02. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
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13. Instrumentos de gestão territorial de nível regional e municipal 

Planos de ordenamento do território de ilha 

108 Nos termos do artigo 185.º, n.º 2, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial dos Açores, o departamento governamental competente em matéria de 
ordenamento do território devia aprovar, até 31-08-2022, planos de ordenamento do 
território de ilha. 

109 No âmbito dos trabalhos de campo realizados, não foi prestada nenhuma informação 
relativa ao desenvolvimento de eventuais trabalhos preparatórios tendo em vista a 
aprovação de planos de ordenamento do território de ilha . 

110 Até à presente data não foram aprovados planos de ordenamento de território de ilha .  

111 Em sede de contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas referiu 
que em «2018, a então Direção Regional do Ambiente iniciou os trabalhos de alteração dos 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) das Ilhas de São Jorge e Terceira, 
respetivamente, os quais foram, entretanto, aprovados pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2022/A, de 24 de janeiro (POOC São Jorge) e pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 30/2023/A, de 26 de outubro (POOC Terceira)». Mais recentemente, em 
«2020, a então Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo, também através da 
então Direção Regional do Ambiente, deu início aos trabalhos de avaliação e alteração dos 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha de São Miguel, cuja proposta foi já 
aprovada pela respetiva Comissão Consultiva, no passado mês de julho». Presentemente, 
e «de forma a dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos em matéria de planos 
especiais de ordenamento do território na Região, a DROTRH encontra-se a preparar o 
concurso público com publicidade internacional para a celebração de contrato de aquisição 
de serviços para a “Avaliação e Alteração dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira das 
Ilhas de Santa Maria, Graciosa, Flores e Corvo”». Importa salientar que, nos termos do 
n.º 3 do artigo 47.º do RJIGTA, os POOC, além de não abrangerem todo o território, 
constituem uma das áreas temáticas dos planos de ordenamento de território de ilha, 
cabendo a estes um âmbito de ação muito mais alargado . 

Risco sísmico nos planos de ordenamento do território 

112 Em geral, os planos de ordenamento do território regionais e municipais não contemplam 
cartografia de risco sísmico suscetível de implicar zonamentos e condicionantes nas áreas 
potencialmente afetadas. 

                                                      

 Doc. 03.01.02. 

 Doc. 03.01.02, p. 2. 

 Cf. doc. 07.02.02.03. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
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113 Os Municípios da Praia da Vitória e da Horta são os únicos  que estabeleceram 
zonamentos  em matéria de riscos sísmicos. No caso do Município da Horta, 
constatou-se que existem cartas de pré-zonamento que não se encontram transpostas para 
os instrumentos de gestão territorial municipais . 

114 Solicitadas informações sobre em que medida os planos de ordenamento do território 
(exceto ao nível municipal) contemplam o risco sísmico, incluindo o zonamento de 
condicionantes nas áreas potencialmente afetadas, a Direção Regional do Ambiente 
informou  que os instrumentos de gestão territorial aprovados desde 2010 são: 

 o PROTA, o qual estabelece normas para a minimização do perigo sísmico; 

 o POOC da ilha do Pico , o qual define orientações para a elaboração ou revisão de 
Planos Municipais de Ordenamento do Território, em particular para o risco sísmico; 

 o POOC da ilha do Faial , o qual define orientações para a elaboração ou revisão de 
Planos Municipais de Ordenamento do Território, em particular para o risco sísmico; 

 o Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores 2016-2021 , o qual contempla 
um objetivo estratégico de «prevenção das pressões com vista à redução e 
minimização dos riscos associados a fenómenos sísmicos, vulcânicos e 
hidrológicos». No capítulo 2 verifica-se a existência de uma análise ao risco sísmico, 
onde são apresentadas as cartas de intensidades máximas históricas para todas as 
ilhas, com exceção das ilhas do Corvo e Flores. 

115 Na sequência da informação prestada pela Direção Regional do Ambiente, na parte 
respeitante ao PROTA, verifica-se que: 

 não existem orientações estratégicas, quer para o setor privado, quer para o setor 
público, relacionadas com o risco sísmico enquanto fator de promoção da qualidade 
construtiva; 

 os riscos sísmicos não foram suficientemente considerados nos planos de 
ordenamento do território, incluindo o zonamento de condicionantes nas áreas 
potencialmente afetadas, não sendo conhecidas zonas de elevado risco sísmico onde 
não sejam permitidas construções; 

 os instrumentos de gestão territorial desenvolvidos para a Região Autónoma dos 
Açores não integraram suficientemente a dimensão territorial da incidência dos 
diversos riscos naturais nas suas opções; 

                                                      

 Doc.os 03.11.02.02, 05.12.01 e 05.12.02 e Planta de Condicionantes do Município da Praia da Vitória. 

 Cf. artigos 47.º, n.os 1 e 3, alínea e), 74.º, alínea a), 75.º, n.º 3, alínea a), e 185.º, do RJIGT. 

 Doc.os 03.14.02 a 03.14.02.12. 

 Doc. 03.01.02. 

 Cf. alínea g) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional nº 24/2011/A, de 23 de novembro. 

 Cf. alínea g) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2012/A, de 3 de setembro. 

 Cf. Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2017 /A, de 6 de fevereiro. 

https://www.cmpv.pt/userFiles/documentos/Info%20Regulamentar/Urbanismo%20e%20Obras/PDM%20-%20Plantas%20de%20Condicionantes%20(Proposta%20de%20Reserva%20Ecol%C3%B3gica%20Regional).pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/24-2011-146206
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/19-2012-174834
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/8-2023-207881792
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 não existe conhecimento de Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT) 
que tenha realizado uma avaliação das edificações e das atividades localizadas em 
áreas de risco sísmico, vulcânico, geotécnico e de inundações, no sentido da 
eventual relocalização de edificações e usos e da adoção de critérios técnicos que 
minimizem riscos para pessoas e bens; 

 não existe conhecimento de que tenha havido uma adaptação do regime de 
edificabilidade da orla costeira ao PROTA e PMOT, tendo em consideração a 
vulnerabilidade do litoral, acolhendo a dimensão territorial da incidência dos diversos 
riscos naturais e tecnológicos, com particular destaque para as resultantes da complexa 
sismicidade da Região Autónoma dos Açores e da forte instabilidade das arribas; 

 os POOC do Pico e Faial não indicam as zonas de elevado risco sísmico. 

116 Em contraditório: 

 o Município de Vila Franca do Campo informou que o respetivo PDM «encontra-se 
em fase final de revisão», porém, «não contempla qualquer medida específica de 
ordenamento do território relativamente ao risco sísmico, porque: (1) o Plano 
Regional de Emergência de Proteção Civil dos Açores e o Plano Municipal de 
Emergência de Proteção Civil de Vila Franca do Campo, têm uma natureza mais 
operacional e, atualmente, não integram sugestões a nível de regulamento 
urbanístico e (2) não existe cartografia de zonamento de risco sísmico , que permita 
ser analisado e incorporado nas suas condicionantes» ; 

 o Municípios de Santa Cruz da Graciosa, Velas, Calheta, Lajes do Pico, Madalena e 
São Roque do Pico referiram que se encontram igualmente em fase de revisão do 
PDM ; 

 os Municípios de Santa Cruz da Graciosa, Madalena e São Roque do Pico referiram 
que as recomendações que vierem a ser formuladas seriam tidas em consideração 
no processo de revisão em curso . 

Publicitação dos instrumentos de gestão territorial em vigor  

117 Durante o período de execução desta auditoria, os instrumentos de gestão territorial em 
vigor não se encontravam integralmente disponíveis para consulta na plataforma 
informática do Sistema Regional de Informação Territorial, incumprindo o disposto nos 
artigos 2.º, n.º 2, alínea c), 6.º, n.º 3, e 178.º, n.º 3, do RJIGT. Porém, os instrumentos em 
questão encontravam-se acessíveis no Portal do Ordenamento do Território. 

                                                      

 Sobre a existência de cartografia de risco sísmico no Município, remete-se para o já referido nos §§ 97 e 98 
(cf. doc. 03.24.03.08). 

  Cf. doc. 07.02.06.03. 

  Cf. docs. 07.02.12.02, 07.02.13.02, 07.02.14.02, 07.02.15.02, 07.02.16.02 e 07.02.17.02. 

  Cf. docs. 07.02.12.02, 07.02.16.02 e 07.02.17.02. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982


 

37 

118 Em sede de contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas referiu 
que o «Portal do Ordenamento do Território dos Açores, disponível em 
http://ot.azores.gov.pt/Default.aspx, é um espaço dedicado à divulgação de informação 
técnica nos domínios do ordenamento do território, urbanismo, riscos naturais, ocupação 
do solo e paisagem, cuja competência pertence à Secretaria Regional do Ambiente e 
Alterações Climáticas, através da Direção Regional do Ordenamento do Território e dos 
Recursos Hídricos». Complementou, indicando que neste Portal, no «separador relativo 
aos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT), são disponibilizados todos aqueles que se 
encontram em vigor na Região, bem como os que se encontram em processo de alteração, 
correção material, retificação, revisão ou suspensão, de acordo com o Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores (RJIGT.A)», e que é «disponibilizado o 
arquivo histórico de IGT que já não se encontram em vigor» . A entidade auditada não 
fez nenhuma alusão ao Sistema Regional de Informação Territorial, e às obrigações de 
atualização e acesso universal previstas no n.º 3 do artigo 6.º do RJIGTA, não se 
considerando que a resposta apresentada altere as conclusões apresentadas. 

Consideração do risco sísmico nas decisões de planeamento em matéria de obras públicas 

119 Se ao nível de planeamento de emergência verifica-se, em regra, a existência de uma 
caraterização genérica do risco e a definição de meios e procedimentos de resposta, em 
caso de crise sísmica, ao nível do ordenamento do território são raros os municípios que 
impõem exigências. 

120 Os estudos geológicos e geotécnicos poderão afetar a viabilidade, projeto e construção de 
uma obra ou estrutura, ao determinar as caraterísticas geotécnicas necessárias para o 
projeto, as quais invariavelmente implicam um aumento de custos . Contudo, sendo 
admitida alguma margem de discricionariedade  para efeitos de realização de estudos 
geológico e geotécnicos, quando os mesmos são realizados, devem recorrer à cartografia 
geológico-geotécnica de pormenor, à preparação de perfis geológicos/modelos geológicos 
e também a prospeções, ensaios e sondagens. E quando são realizados, impõe-se que os 
meios afetos sejam os mais abrangentes e que, em sede de execução da empreitada, a 
fiscalização averigue se o plano de trabalhos é efetivamente respeitado. 

121 Com efeito, com exceção das decisões relacionadas com construções escolares, na ausência 
de zonamentos e condicionamentos nos instrumentos de gestão territorial, bem como de 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.02.03. 

 De acordo com o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, os Eurocódigos Estruturais são um conjunto de Normas 
Europeias (EN) em matéria de projeto de estruturas de edifícios e de outras obras de engenharia civil. 

 Cf. Acórdão n.º 5/2010, da 1.ª Secção, em Plenário, do Tribunal de Contas, de 25-02-2010. Recorda-se que no ponto 15. 
do referido acórdão define-se que a exigência de estudo geológico e geotécnico é obrigatória em obras como: pontes, 
viadutos e passadiços; estradas; caminhos-de-ferro; aeródromos; obras hidráulicas; túneis; abastecimento e tratamento 
de água; obras portuárias e de engenharia. No ponto 16., considera-se a sua exigência menos incisiva nos seguintes 
casos: drenagem e tratamento de águas residuais; resíduos urbanos e industriais. Ainda de acordo com a mesma fonte, 
nada é referido nos casos de instalações, equipamentos e sistemas em edifícios, espaços exteriores, produção, 
transformação, transporte e distribuição de energia elétrica e redes de comunicações. 

https://www.lnec.pt/pt/servicos/normalizacao-e-regulamentacao/normalizacao/ct-115-eurocodigos-estruturais/
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1spl/Documents/2010/ac005-2010-1spl.pdf
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estudos geológicos e geotécnicos (os quais devem ter por base a informação das cartas de 
risco sísmico) , não existem, no âmbito das obras públicas, instrumentos ao dispor do 
decisor público para considerar a vulnerabilidade sísmica associada a cada localização. 

122 Em sede de contraditório, a Vice-Presidência do Governo Regional dos Açores informou 
que «a Direção Regional de Habitação assegura, em sede de operações urbanísticas e de 
reabilitação de imóveis edificados, e no que respeita aos Projetos de Estabilidade, uma 
análise da componente sísmica enquadrada pela legislação em vigor», sendo que estas 
«operações urbanísticas são precedidas do pedido de parecer à Secretaria Regional de 
Ambiente e Alterações Climáticas e do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 
Açores, entidades que detêm competência em matéria de ordenamento do território e de 
avaliação de riscos coletivos de origem natural/proteção civil, respetivamente». Neste 
âmbito, foi ainda referido que a Direção Regional da Solidariedade Social, no que respeita 
a projetos apresentados a licenciamento por instituições particulares de solidariedade 
social, «contemplam também, nos respetivos Projetos de Estabilidade, uma análise da 
componente sísmica enquadrada pela legislação em vigor nesta matéria e zonas de 
referência sísmica» . Importa referir que a resposta apresentada não juntou 
documentação, nem exemplificou nenhum caso em concreto. 

123 Em sede de contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas 
indicou que os «Planos Especiais de Ordenamento do Território, com especial destaque 
para os Planos de Ordenamento da Orla Costeira, identificam diferentes tipos de risco, 
tendo associado um respetivo regime de gestão», sendo referido, a título exemplificativo, 
que «na alteração do POOC Terceira recentemente publicada, para as áreas edificadas 
ameaçadas pela instabilidade de arribas e vertentes, que integram as situações de áreas 
edificadas em locais identificados como de suscetibilidade elevada à ocorrência de 
movimentos de vertentes, são interditas novas obras de construção e de urbanização». 
Neste tipo de situações, referiu que «[e]xcecionalmente, e enquanto não existir a cartografia 
de pormenor para esta tipologia de risco, admitem-se novas construções e novas obras de 
urbanização, desde que seja exigido um estudo do risco de movimentos de vertente, que 
deve proceder à caracterização geológica e geotécnica dos materiais constituintes e à 
determinação do fator de segurança dos taludes, nas condições de referência e 
previsionalmente após a obra, tendo em consideração as melhores práticas e normativos 
aplicáveis, assim como a legislação e códigos de construção vigentes e a minimização dos 
riscos». A entidade auditada concluiu referindo que considerando «o contexto 
geodinâmico complexo das ilhas açorianas, que justifica a atividade sismovulcânica 
observada, a questão do risco sísmico deve, sobretudo, ser salvaguardada através de 
técnicas construtivas adequadas, dada a impossibilidade de se definir a localização concreta 
das áreas de maior risco sísmico, em detrimento de outras, nos diversos instrumentos de 

                                                      

 Nos processos remetidos para efeitos de sujeição a fiscalização prévia é apresentado um termo de responsabilidade 
atestando que o projeto de execução cumpre as exigências legais e regulamentares sobre construção antissísmica. 

 Cf. doc. 07.02.01.02. 
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gestão territorial da responsabilidade da administração regional, como sejam os planos 
especiais de ordenamento do território» . 

124 Sobre os instrumentos de gestão territorial, remete-se para as observações formuladas na 
parte final do §111, bem como o disposto no n.º 1 do artigo 73.º, e alínea a) do n.º 1 do artigo 
74.º do RJIGTA, que estabelece que o plano de ordenamento do território de ilha deve fazer 
prevalecer as normas que visem a salvaguarda de pessoas e bens sobre todas as outras, 
identificando e delimitando as zonas de risco sismovulcânico. No que respeita à conclusão 
apresentada em contraditório, entende-se que as técnicas construtivas devem ser 
devidamente enquadradas face ao risco sísmico associado a cada localização, as quais 
devem ter por base avaliações a realizar em cada empreitada. Estes estudos devem ter 
suporte, entre outros elementos, em cartografia de risco sísmico detalhada, com 
transposição para os instrumentos de gestão territorial e de emergência, sempre que se 
justifique. Assim, não se considera que as respostas apresentadas pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e Secretaria Regional do Ambiente e das Alterações Climáticas alterem 
as conclusões apresentadas. 

125 Apenas os Municípios da Praia da Vitória  e da Horta  dispõem de cartas de risco 
sísmico  e de zonamentos, pelo que são as únicas autarquias  aptas a tomar decisões 
de planeamento em matéria de obras públicas, tendo em consideração o risco sísmico a 
que a respetiva localização se encontra exposta. 

126 Em contraditório, o Município das Velas referiu que «dispõe de todos os elementos 
necessários para o conhecimento e mitigação e prevenção dos riscos sísmicos» . Ainda 
que o Presidente da Câmara Municipal das Velas considere ter ao seu dispor todos os 
documentos de suporte para a decisão, e não tendo sido disponibilizada mais informação 
a este Tribunal, no que respeita ao risco sísmico associado a cada localização, entende-se 
que a ausência de cartas de risco sísmico de pormenor relativamente ao Concelho das 
Velas, entre outros, prejudica a densificação dos instrumentos de ordenamento de 
território  e de planeamento de emergência, bem como a elaboração de estudos e 
avaliações de risco sísmico subjacentes a cada empreitada de obras públicas. 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.02.03. 

 Doc.os 03.11.02.02, 05.12.01 e 05.12.02 e Planta de Condicionantes do Município da Praia da Vitória. 

 Doc.os 03.14.02 a 03.14.02.12. 

 Em contraditório, o OVGA referiu que estes não são os únicos municípios que possuem cartas de risco sísmico 
(cf. doc.). Conforme decorre das observações formuladas e da apreciação constante do Quadro 5 – Análise sumária da 
consideração do risco sísmico nos planos de ordenamento do território e de emergência por Município (2023), foi 
identificada a existência de cartas de risco sísmico em diversos municípios da Região Autónoma dos Açores. Porém, 
apenas os Municípios de Praia da Vitória e Horta refletem zonamentos associados ao risco sísmico nos seus 
instrumentos de gestão territorial, em virtude da cartografia existente. 

 Doc.os 03.03 a 03.21 (a contrario) e 05.01 a 05.19. 

 Cf. doc. 07.13.02. 

 Entre as estratégias previstas no PEERS para a ilha de S. Jorge (cf. §167, que abrange o Município das Velas, prevê-se o 
acompanhamento da «evolução dos planos diretores municipais ao nível da introdução de condicionantes de uso do 
solo nas zonas definidas como de elevada suscetibilidade sísmica». 

https://www.cmpv.pt/userFiles/documentos/Info%20Regulamentar/Urbanismo%20e%20Obras/PDM%20-%20Plantas%20de%20Condicionantes%20(Proposta%20de%20Reserva%20Ecol%C3%B3gica%20Regional).pdf
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127 Também em contraditório, o Município do Corvo referiu que «a perigosidade sísmica é 
reduzida no concelho, porém, a ocorrência de algum sismo, mesmo de intensidade III/IV, 
pode ser suficiente para provocar colapsos em alguns edifícios degradados e, sobretudo, 
induzir importantes e perigosos escorregamentos de massa que poderão afetar algumas 
áreas demográficas» . 

Estrutura de acompanhamento e monitorização do contributo do PROTA 

128 Existe uma estrutura de acompanhamento e monitorização do contributo do PROTA, 
contudo, a mesma não desenvolveu quaisquer trabalhos conducentes à redução da 
vulnerabilidade face a riscos sísmicos . 

129 Em contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas referiu que 
«[p]ese embora não tenha sido constituída, formalmente, a estrutura de acompanhamento, 
monitorização e avaliação prevista no PROTA, o departamento do Governo Regional dos 
Açores com competência em matéria de ordenamento do território (atual DROTRH), tem 
vindo a avaliar ao longo dos anos o estado do ordenamento do território na Região, quer 
através da avaliação de instrumentos de gestão territorial (que contemplam áreas de risco), 
quer através da instalação de uma rede de monitorização de zonas de risco dos Açores, em 
colaboração com o Laboratório Regional de Engenharia Civil e com o Centro de Informação 
e Vigilância Sismovulcânica Açores, cujo objetivo é o acompanhamento de situações de 
risco conhecido para pessoas e bens, que resultaram da ocupação humana em áreas de 
elevada sensibilidade e fragilidade, em correspondência com o padrão de ocupação do 
território conjugado com a geomorfologia em presença». Foi ainda clarificado que 
«embora a elaboração e a avaliação do PROTA sejam da responsabilidade da DROTRH, a 
sua implementação depende da atuação de outras entidades regionais e municipais» . 
Neste âmbito cumpre referir que a resposta apresentada não foi acompanhada de 
evidências de trabalhos que tenham sido desenvolvidos, pelo que não se alteram as 
conclusões formuladas. 

14. Planos de emergência 

130 A estratégia nacional para a prevenção e redução de riscos foi aprovada em 11-08-2021, 
sendo denominada por «Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preventiva 2030». 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.19.02 

 Doc. 03.01.02. 

 Cf. doc. 07.02.02.02. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
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Planos de emergência em vigor na Região Autónoma dos Açores e medidas de mitigação 
do risco sísmico 

131 Em geral, os planos de emergência em vigor na Região Autónoma dos Açores realizam uma 
caraterização genérica do risco sísmico, sendo que a maioria apresenta uma análise ao 
nível municipal. 

132 Os Municípios de Ponta Delgada e da Horta apresentam um amplo estudo do edificado, 
registando-se menções mais simplistas nos casos dos Municípios de Vila do Porto, Vila Franca 
do Campo, Nordeste, Povoação, Praia da Vitória, Velas, Calheta e Santa Cruz das Flores. 

133 A maioria dos planos municipais de emergência contempla medidas de mitigação do risco 
sísmico, destacando-se, pelo seu desenvolvimento, os Municípios das Velas, Horta, Vila do 
Porto, Vila Franca do Campo, Nordeste, Ribeira Grande, Ponta Delgada, Angra do Heroísmo, 
Praia da Vitória, Calheta, Madalena, Santa Cruz da Graciosa, Lajes das Flores e Corvo. 

134 Ao nível de boas práticas em matéria de risco sísmico, salienta-se a elaboração de cenários 
hipotéticos (a título de exemplo, o Município das Velas), as medidas de sensibilização junto 
da população promovidas pelo Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 
e pelo Município de Ponta Delgada e, em particular, a existência de PEERS nos Municípios 
de Ponta Delgada (desde 2022), Velas e Calheta (desde 2023). 

135 Nos contraditórios apresentados, o Município de Vila Franca do Campo não fez referência 
ao ponto de situação do respetivo PEERS , e o Município das Velas informou que, «na 
sequência da crise vulcânica de S. Jorge [de março de 2022], foi elaborado pelo Serviço 
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, com a colaboração do CIVISA e do 
Comando Operacional dos Açores, um Plano especial de Emergência e Proteção Civil para 
o Risco Sismovulcânico para a ilha de S. Jorge» , sendo de salientar que o mesmo 
realizado com base na cartografia desenvolvida pelo programa europeu Copernicus. 

136 O Município das Lajes do Pico apenas aprovou o seu Plano Municipal de Emergência e de 
Proteção Civil em 05-12-2022, tendo publicitado a documentação em 14-11-2023, na 
sequência da remessa do relato para efeitos de contraditório. Nesta sede foi ainda referido 
que, relativamente à necessidade de elaboração de um PEERS, esta «matéria já está 
devidamente enquadrada no Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil» . 

137 Por sua vez, o Município da Madalena, em contraditório, que «somos de opinião que é 
pertinente a elaboração do Plano Especial de Emergência e Proteção Civil (PEERS)», porém, 
«a falta de informação disponível de âmbito regional, da responsabilidade das entidades 
regionais com competência na matéria, nomeadamente do plano de ordenamento de território 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.06.01 a 07.02.06.04. 

 Cf. doc. 07.02.13.02. 

 Cf. doc. 07.02.15.02. 

https://www.cm-pontadelgada.pt/cmpontadelgada/uploads/document/file/2443/pee_sismico_vulcanico_versao30juhlo2019_compressed___a28.pdf
https://www.prociv.azores.gov.pt/fotos/documentos/1677508910.pdf
https://www.prociv.azores.gov.pt/fotos/documentos/1677508910.pdf
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de ilha do Pico e das cartas de risco sísmico/geológico, informações cruciais na elaboração do 
mesmo, torna-se inviável a sua elaboração de momento» . 

138 Em sede de contraditório: 

 O Município de Vila do Porto indicou que o seu Plano Municipal de Emergência de 
Proteção Civil contempla «os mapas de risco sísmico da plataforma europeia 
COPERNICUS», tendo sido aprovado a 26-07-2021, e encontra-se disponível no 
respetivo sítio de Internet ; 

 o Município de Vila Franca do Campo informou que o «Plano Municipal de 
Emergência de Proteção Civil de Vila Franca do Campo irá ser revisto no próximo 
ano», pretendendo «elaborar a análise do zonamento do risco sísmico, para mais 
tarde serem incorporados nos instrumentos de gestão territorial de âmbito 
municipal» ; 

 o Município de Nordeste indicou que o respetivo Plano Municipal de Emergência e 
Proteção Civil foi revisto em 2019, e «encontra-se em conformidade com as diretrizes 
definidas pelo Serviço de Proteção Civil dos Açores e pela Resolução nº 30/2015, de 
7 de maio» ; 

 o Município da Povoação informou que prevê que o «processo de revisão do PMEPC 
da Povoação» ocorrerá no próximo ano ; 

 o Município de Angra do Heroísmo informa que aguarda a aprovação do seu Plano 
Municipal de Emergência de Proteção Civil pelo departamento do Governo Regional 
competente em matéria de proteção civil ; 

 o Município da Praia da Vitória limitou-se a remeter a última versão do Plano 
Municipal de Emergência de Proteção Civil, «atualizado em agosto de 2023» ; 

 o Município de Velas referiu que o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
do Município iniciou a sua vigência em 25-03-2021 e «estabelece um conjunto de 
cenários de risco diversificados bem como os mecanismos adequados de resposta a 
cada um deles», tendo a sua operacionalidade sido «amplamente comprovada» na 
recente crise sismovulcânica iniciada em março de 2022 ; 

 o Município da Calheta  deu nota de que o respetivo Plano Municipal de 
Emergência de Proteção Civil se encontra em processo de revisão; 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.16.02. 

 Cf. doc. 07.02.04.02. 

 Cf. doc. 07.02.06.03. 

 Cf. doc. 07.02.07.02. 

 Cf. doc. 07.02.08.02. 

 Cf. doc. 07.02.10.02. 

 Cf. doc. 07.02.11.01. 

 Cf. doc. 07.02.13.02. 

 Cf. doc. 07.02.14.02. 
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 o Município das Lajes do Pico referiu que o Plano Municipal de Emergência de 
Proteção Civil em vigor «apresenta uma caracterização e tipificação dos riscos, 
nomeadamente sísmico e atividade vulcânica, comtempla um programa de Medidas 
de Prevenção e Mitigação de Riscos, o qual desenvolve propostas estratégicas e 
medidas gerais e especificas associadas diversas tipologias de risco, entre os quais 
se encontra a análise do risco sísmico no concelho» ; 

 o Município da Madalena deu nota de que o respetivo Plano Municipal de 
Emergência de Proteção Civil foi aprovado em 11-08-2022, encontrando-se 
publicitado em Diário da República ; 

 o Município de São Roque do Pico informou que o Plano Municipal de Emergência 
de Proteção Civil foi aprovado em 25-05-2020, encontrando-se publicitado no site do 
Município, em Diário da República e no Sistema de Informação de Planeamento de 
Emergência ; 

 o Município de Santa Cruz das Flores informou que o respetivo Plano Municipal de 
Emergência de Proteção Civil do Município de Santa Cruz das Flores (datado de julho 
de 2021) encontra-se atualizado ; 

 nenhuma das referidas autarquias fez referência às observações realizadas no âmbito 
dos instrumentos de gestão de emergência no período auditado ; 

 os Municípios de Vila do Porto, Nordeste, Povoação, Santa Cruz da Graciosa  e São 
Roque do Pico referiram que as recomendações formuladas seriam tidas em 
consideração aquando das respetivas revisões . 

Meios e recursos previstos nos planos de emergência adequados à mitigação do risco 
sísmico 

139 A maioria dos municípios apresenta uma descrição de meios, recursos e procedimentos 
para resposta em caso de crise sísmica. Contudo, em geral, não são fixados objetivos para 
efeitos de mitigação do risco sísmico. Os Municípios de Ponta Delgada, Lagoa, Povoação 
e São Roque do Pico apresentam um nível de desenvolvimento mínimo, insuscetível de 
responder às necessidades emergentes em caso de ativação por motivos relacionados com 
um sismo de maior potencial destrutivo. No entanto, no caso de Ponta Delgada, Velas e 
Calheta, com a aprovação dos respetivos PEERS, afigura-se que nesses casos a situação 
poderá ter ficado otimizada. 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.15.02. 

 Cf. doc. 07.02.16.02. 

 Cf. doc. 07.02.17.02. 

 Cf. doc. 07.02.18.01. 

 Cf. doc.os 07.02.04.01 a 07.02.19.06. 

 Cf. doc.os 07.02.03.02, 07.02.07.02, 07.02.08.02, 07.02.12.02 e 07.02.17.02. 

http://planos.prociv.pt/Pages/planos.aspx
http://planos.prociv.pt/Pages/planos.aspx
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140 Em 2023, apenas os planos municipais de emergência e de proteção civil de Vila do Porto, Vila 
Franca do Campo, Povoação, Nordeste, Praia da Vitória, Santa Cruz da Graciosa, Velas, Lajes do 
Pico, Madalena, São Roque do Pico, Horta, Santa Cruz das Flores e Lajes das Flores encontram-se 
atualizados face à Resolução n.º 30/2015, da Comissão Nacional de Proteção Civil. 

Incorporação das diretrizes do Plano Regional de Emergência relativas à mitigação do risco sísmico 
nos planos municipais de emergência e nos planos municipais de ordenamento do território 

141 De forma genérica, e em função da desatualização dos instrumentos, as diretrizes do Plano 
Regional de Emergência relativas à mitigação do risco sísmico não se encontram 
incorporadas nos planos municipais de ordenamento do território (cf. Ponto II.14.1 do 
Capítulo V do Anexo ao PROTA). Somente os Municípios de Vila do Porto, Lagoa, Nordeste 
e Horta referiram, sem o demonstrar, que as diretrizes foram consideradas na elaboração 
destes instrumentos. 

142 No caso de Vila Franca do Campo, Povoação, Praia da Vitória, Calheta, Madalena, São 
Roque do Pico, Santa Cruz da Graciosa, Santa Cruz das Flores e das Lajes das Flores, a 
incorporação limita-se ao nível do planeamento de emergência. 

143 Em contraditório, além do mencionado em §116 e §135, o Município de Vila Franca do 
Campo referiu que «o atual Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Vila Franca 
do Campo, no ponto 3, do seu anexo II, já prevê medidas de mitigação de riscos, incluindo 
o sísmico, que são similares às ali existentes» .  

144 Assim, quanto ao Município de Vila Franca do Campo , salienta-se que em resposta aos 
esclarecimentos solicitados , quem referiu que atendendo que «o Plano Diretor Municipal 
foi aprovado em 2013 e o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Vila Franca 
do Campo estava em fase final de revisão, à data da consulta pública do PREPCA, as suas 
diretrizes não foram incorporadas nesses Planos». Sem prejuízo, destaca-se a existência, 
no ponto 2, de uma análise histórica da sismicidade e a identificação da vulnerabilidade a 
este tipo de risco (que inclui informação quanto à respetiva localização e ocorrência-tipo), 
e no ponto 3, estratégicas específicas dedicadas aos sismos, realçando-se a introdução «ao 
nível do Plano Diretor Municipal (PDM) condicionantes de uso do solo nas zonas definidas 
como de elevada suscetibilidade sísmica», o acompanhamento da «evolução dos planos 
diretores municipais ao nível da introdução de condicionantes de uso do solo nas zonas 
definidas como de elevada suscetibilidade sísmica», e  previsão de planos prévios de 
intervenção que englobem procedimentos a serem adotados pelas escolas, lares de terceira 
idade, e procedimentos de estabilização de infraestruturas em risco de colapso e meios 
materiais e humanos disponíveis para a sua implementação» (nota-se que não foram 
disponibilizadas informações quanto ao grau de cumprimentos destas estratégias). 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.06.03. 

 Cf. doc. 03.06.01.30. 

 Cf. doc.os 02.08 e 03.06.01.02. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/26-2010-342855
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145 Também em sede de contraditório, o Município das Lajes do Pico referiu que esta «matéria 
está corretamente enquadrada no Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de 
Lajes do Pico e será convenientemente avaliada pela Comissão de Acompanhamento (CA) 
no âmbito da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal». Sobre a matéria, será de referir que 
o Plano mencionado foi aprovado apenas em 2022, e embora não integre o âmbito 
temporal da presente auditoria, foram tidas em consideração as observações apresentadas. 

Planos municipais de emergência, incluindo os planos especiais sobre riscos sísmicos, incluem 
as cartas de risco sísmico e os planos prévios de intervenção associados a estes riscos  

146 Os planos municipais de emergência, em regra, incluem cartas de intensidades máximas 
históricas por ilha. 

147 A análise realizada apurou a existência de dezoito municípios que são abrangidos por 
cartas de intensidades máximas históricas por ilha (cf. Anexo I), bem como por cartografia 
do programa europeu Copernicus , sendo que não é conhecida a cartografia em matéria 
de risco sísmico para a ilha do Corvo. 

148 Os Municípios de Vila do Porto, Vila Franca do Campo e Santa Cruz da Graciosa, Velas e 
Calheta são os únicos a contemplar a cartografia elaborada pelo programa europeu 
Copernicus no seu planeamento de emergência. 

15. Ações adotadas para efeitos de mitigação do risco sísmico 

Ações desenvolvidas para informar os cidadãos sobre o risco sísmico a que está sujeito o 
território dos Açores e sobre as medidas adotadas e a adotar com vista a minimizar os 
efeitos decorrentes da atividade sísmica 

149 O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores remeteu o PREPCA (2007), 
vigente entre 2010 e 2018, bem como o PREPCA (2019), que se encontra presentemente 
em vigor. Para uma visão mais compreensiva e atualista, a análise de ambos os Planos, na 
parte respeitante aos riscos sísmicos, integra este documento nos Anexos V.1 e V.2. 

150 No âmbito das suas responsabilidades, o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores desenvolveu um conjunto de atividades no sentido de informar os cidadãos 
sobre o risco sísmico a que está exposto o território do Açores e sobre as medidas a adotar 
com vista a minimizar os efeitos decorrentes da atividade sísmica . 

                                                      

 Doc. 05.27. O programa visa desenvolver serviços de informação baseadas em dados de satélite, de modo a contribuir 
para o sistema de gestão de emergência, tendo desenvolvido um relatório técnico sobre os riscos a que os Açores se 
encontram expostos. A cartografia encontra-se disponível no sítio de Internet da Copernicus, de forma gratuita. 

 Doc.os 03.02.02 a 03.02.65 e 05.22.01. 

https://emergency.copernicus.eu/mapping/download/116691/EMSN018-Final_report.pdf?redirect=list-of-components/EMSN018/LULC/EMSN018_07FLORES
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151 Entre 2010 e 2018, contabilizam-se 472 ações  visando a prevenção de riscos sísmicos 
junto da população, abrangendo 16 613 participantes. A maioria das ações destinaram-se à 
comunidade escolar e idosos, registando-se uma que procurou abranger a totalidade da 
população da Região Autónoma dos Açores . 

152 O Município de Ponta Delgada disponibiliza no respetivo sítio de Internet, medidas de 
autoproteção em caso de atividade sísmica, relativamente a cada freguesia . 

Colaboração das instituições de investigação técnica e científica 

153 Ao longo do período em análise, o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 
Açores estabeleceu uma estreita colaboração  com instituições de investigação técnica e 
científica, designadamente com o CIVISA, com o IPMA e com o Laboratório Regional de 
Engenharia Civil . 

Informação proveniente dos sistemas de vigilância das entidades com competência no 
âmbito da monitorização do risco sísmico na Região Autónoma dos Açores 

154 De acordo com os elementos recolhidos, o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores tem recebido informação proveniente dos sistemas de vigilância do CIVISA e 
do IPMA, no âmbito do risco sísmico na Região Autónoma dos Açores . 

155 Os comunicados sismológicos são disponibilizados à população através da aplicação 
«PROCIV-AZORES», página oficial do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 
Açores, Facebook e Twitter. Para suporte da informação prestada, foram disponibilizados 
exemplares de comunicados emitidos pelo IPMA e CIVISA . 

156 Solicitada a colaboração do IPMA CIVISA IVAR e OVGA no sentido de informar 
que atividades foram desenvolvidas no domínio da monitorização e vigilância 

                                                      

 Em contraditório, o OVGA salientou que «[n]unca vimos ensaios antissimos em repartições, lares de crianças» ou de 
idosos. Foi ainda sugerida a necessidade de uma maior comunicação entre SRPCBA e IPMA, bem como a modernização 
da comunicação pública (doc. 07.02.22.02). 

 Artigo 3.º da Orgânica do SRPCBA.  

 Doc.os 05.35 a 05.38. 

 Cf. artigo 47.º, n.os 1 e 2, da Lei de Bases de Proteção Civil. 

 Doc.os 03.02.02 a 03.02.65 e 05.22.01. 

 Cf. artigo 47.º, n.º 3, da Lei de Bases de Proteção Civil. 

 Doc.os 03.02.63 a 03.02.65. 

 Doc. 02.31. 

 Doc. 02.24. 

 Doc. 02.25. 

 Doc. 02.27. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/27-2006-537862
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sismovulcânica, e de que modo se processou a colaboração com a entidade regional com 
competência em matéria de proteção civil, foi prestada a seguinte informação : 

Quadro 4 – Entidades envolvidas e atividade desenvolvida no domínio da 
monitorização e vigilância sismovulcânica 

 

157 

                                                      

 Doc.os 03.22, 03.23, 03.25 e 03.26. 

 Em contraditório, o OVGA referiu que existe uma ausência de interligação entre estações sísmicas da Universidade dos 
Açores e o IPMA, exemplificando que «[c]asos há (Faial, por exemplo) em que uma estação sísmica da UA se encontra 
a escassos metros duma estação sísmica do IPMA» (cf. doc. 07.22.02). 

 Em contraditório, o IPMA informou que «não tem acesso aos dados de base da rede sísmica do CIVISA, o que 
compromete a completude do catálogo sísmico da região» (doc. 07.02.21.02). 

http://www.ipma.pt/pt/oipma/
http://www.ipma.pt/pt/oipma/
http://www.ivar.azores.gov.pt/civisa/Paginas/civisa-missao.aspx
http://www.civisa.azores.gov.pt/
http://www.ivar.azores.gov.pt/org/Paginas/caracterizacao.aspx
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16. Apreciação global 

158 Constitui uma tarefa fundamental do Estado, nos termos da alínea e) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, garantir um correto ordenamento do território. 

159 O enquadramento geodinâmico dos Açores, na zona de contacto de três placas litosféricas 
(Americana, Eurasiática e Núbia ou Africana), tem como consequência uma importante 
atividade sísmica e vulcânica, com registo documental desde o povoamento das ilhas . 

Figura 4 – Mapa do arquipélago dos Açores, com indicação das principais 
características tectónicas e distribuição sísmica 

 

                                                      

 Cf. Quadro 1 – Registo histórico dos principais sismos ocorridos nos Açores e Anexo I. 

http://ovga.centrosciencia.azores.gov.pt/ovga/ovga
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160 Os grupos oriental e central, por se localizarem numa zona de transição difusa entre as 
placas africana e eurasiática, possuem uma sismicidade elevada. O grupo ocidental, por se 
localizar na placa americana, apresenta uma sismicidade residual. Entre os riscos 
naturais  a que os Açores estão expostos, os sismos são, indubitavelmente, um dos que 
colocam maior probabilidade de ocorrência, com suscetibilidade de afetar em larga escala 
e com consequências destruidora pessoas e bens. 

161 A consideração do risco sísmico nos instrumentos que enquadram a gestão territorial 
constitui assim uma matéria de grande importância para a salvaguarda de pessoas e bens. 
Com efeito, em função da vulnerabilidade sísmica associada a determinada localização 
geográfica, suscetível de ser conhecida através das cartas de risco sísmico, torna-se 
possível definir de um conjunto de condicionalismos ao nível de políticas e regras em 
matéria de ordenamento do território, vinculativos perante entes públicos e privados.  

162 A importância dos instrumentos de gestão territorial é tão significativa que, na sequência 
da crise sísmica de 09-07-1998, que afetou o município da Horta (ilha do Faial), e tendo 
em consideração a inexistência de condicionalismos prévios, foi necessário estabelecer 
medidas preventivas para as suas freguesias rurais concretizadas através do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 34/2000/A, de 29 de novembro e do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2003/A, de 15 de fevereiro. 

163 Considerando a vulnerabilidade do edificado regional à sismicidade, as obras públicas 
assumem-se como um investimento de particular relevância, por disponibilizarem 
equipamentos coletivos essenciais (por exemplo: hospitais, aeroportos, portos e escolas, 
entre outros) para o funcionamento da sociedade (e constituem, em regra, soluções de 
primeira resposta em contextos de emergência). Por implicarem um significativo 
investimento de recursos financeiros públicos, impõe-se que no desenvolvimento de cada 
procedimento de formação pré-contratual, aquando da definição da localização de cada 
empreitada, o risco sísmico associado seja efetivamente considerado  pelos decisores 
públicos, de modo a que sejam adotadas as melhores opções no que respeita à segurança 
de pessoas e de bens. 

164 Num território de risco sísmico, a existência de planos de ordenamento do território de ilha 
que contemplem a prevenção e mitigação de riscos naturais, com zonamentos e 
condicionamentos traduzidos através de cartas de risco sísmico, que identifiquem e 
delimitem as áreas de risco, revelam-se não só como um imperativo legal, como também 
uma necessidade da sociedade. 

165 Em contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas reforçou que 
nos termos «alínea e) do n.º 3 do artigo 47.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

                                                      

 O arquipélago dos Açores está sujeito a catástrofes naturais em resultado de sismos, erupções vulcânicas, inundações, 
temporais e movimentos de massas. Os eventos registados revelam que «qualquer parte da Região pode ser palco de 
uma catástrofe natural, a qualquer momento, com mínimo ou ausência de aviso prévio» (doc. 03.02.40, pp. 47 e 48). 

 Este processo exige que seja conhecido o risco sísmico associado a cada local de implantação através de estudos como 
as cartas de risco sísmico, bem como se os projetos respeitam as exigências decorrentes dos instrumentos de gestão 
territorial para as zonas de risco sísmico e, em última linha, os requisitos legais aplicáveis no processo construtivo. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/34-2000-599693
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/34-2000-599693
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/8-2003-197554
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/8-2003-197554
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Gestão Territorial dos Açores (RJIGT.A), publicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, os previstos planos de ordenamento do território de ilha 
abrangem, para além das áreas temáticas do ordenamento da orla costeira, das bacias 
hidrográficas ou ribeiras, da gestão das águas subterrâneas e da gestão de áreas 
protegidas, a prevenção e mitigação de riscos naturais, nomeadamente os riscos 
geológicos, marinhos, climáticos e hidrológicos». Realçou ainda que «os planos especiais 
de ordenamento do território constituem um meio supletivo de intervenção da 
administração regional autónoma no ordenamento do território» . 

166 Ao nível de cada um dos 19 municípios, a informação apurada e a documentação recolhida 
permitiram a elaboração do Quadro 5, infra, que possibilita identificar o respetivo grau de 
risco sísmico associado, a cartografia existente, e em que medida se encontram refletidos 
nos planos de ordenamento de território e de emergência : 

Quadro 5 – Análise sumária da consideração do risco sísmico nos planos 
de ordenamento do território e de emergência por Município (2023) 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.02.03. 

 Doc.os 05.01.02, 05.02.02, 05.03.02, 05.04.02, 05.05.02, 05.06.02, 05.07.02, 05.08.02, 05.09.02, 05.10.02, 05.11.02, 
05.12.02, 05.13.02, 05.14.02, 05.15.02, 05.16.02, 05.17.02, 05.18.02 e 05.19.02. 
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167 Do quadro extrai-se que em ilhas com grau de risco sísmico «médio» e de gravidade 
«crítico» (São Miguel, Terceira e São Jorge), bem como nas de risco sísmico 
«médio/baixo» e de gravidade «acentuado» (Santa Maria, Graciosa, Pico e Faial), embora 
exista alguma cartografia, a maioria dos instrumentos de gestão territorial encontram-se 
desatualizados e pouco desenvolvidos na matéria. Alguns planos de emergência, que 
devem ser revistos a cada cinco anos (cf. artigo 9.º da Resolução da Comissão Nacional de 
Proteção Civil n.º 30/2015), não se encontram a cumprir essa exigência. 

168 Ainda que nada tenham referido em contraditório, apurou-se junto do Sistema de 
Informação e Planeamento de Emergência que os Municípios de Nordeste e Santa Cruz 
das Flores aprovaram os respetivos planos de emergência em momento subsequente ao 
período abrangido pela presente auditoria, tendo as conclusões apresentadas no Quadro 5 
– Análise sumária da consideração do risco sísmico nos planos de ordenamento do 
território e de emergência por Município (2023), considerado esse aspeto. 

169 Pela sua atualidade estratégias para a mitigação para os perigos identificados no PEERS 
mais recente na Região Autónoma dos Açores, relativo à ilha de S. Jorge, aprovado em 
06-11-2023, e pela e suscetibilidade em abranger todo o território regional, são identificadas 
as seguintes necessidades176: 

 Melhorar a rede permanente de monitorização sísmica do CIVISA, inclusive com 
equipamento de infrassons; 

 Rede de monitorização sísmica do Instituto Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA); 

 Medidas de construção sismo-resistentes no edificado, conforme o estabelecido no 
Eurocódigo 8; 

 Estudar em pormenor o ruído sísmico; 

 Sensibilizar para a importância de que todas as edificações cumpram os 
regulamentos de dimensionamento para fazer face aos sismos, em particular 
quando se trata de edifícios de agentes de proteção civil que deverão estar 
localizados em locais de baixa suscetibilidade e construídos com as adequadas 
técnicas construtivas; 

                                                      

 Cf. doc. 07.02.13.03, p. 127. 

http://planos.prociv.pt/Pages/planos.aspx
http://planos.prociv.pt/Pages/planos.aspx
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 Acompanhar a evolução dos planos diretores municipais ao nível da introdução de 
condicionantes de uso do solo nas zonas definidas como de elevada suscetibilidade 
sísmica; 

 Realizar ações de sensibilização tendo em vista a divulgação dos comportamentos 
de autoproteção a serem adotados em caso de sismo; 

 Realizar simulacros associados à ativação do PEEPCRS-ISJ; 

 Procedimentos a serem adotados pelas escolas e lares de terceira idade que se 
encontrem em zonas suscetíveis; 

 Procedimentos de deslocação da população mais vulnerável (jovens e idosos) e 
entidades responsáveis pela mesma; 

 Constituição de várias equipas de avaliação de estabilidade de infraestruturas a ativar 
em caso de necessidade; 

 Procedimentos de estabilização de infraestruturas em risco de colapso e meios 
materiais e humanos disponíveis para a sua implementação. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

17. Principais conclusões 

170 Em função da análise efetuada, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se 
chegou no âmbito da presente ação. 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

6. 

Os sismos constituem um dos riscos naturais com maior probabilidade de 
ocorrência nos Açores e dos que apresentam maior suscetibilidade de afetar, em 
larga escala e com consequências destruidoras, pessoas e bens. 

Num território de risco sísmico, a existência de planos de ordenamento do 
território que contemplem a prevenção e mitigação de riscos naturais, com 
zonamentos e condicionamentos traduzidos em cartas de risco sísmico, que 
identifiquem e delimitem as áreas de risco, revela-se de grande utilidade e 
necessidade. 

12. 

Apurou-se a existência de 14 contratos de aquisição de serviços visando a 
realização de estudos em matéria de riscos sísmicos, num investimento de pelo 
menos 1 790 833,99 euros. 

A carta síntese de riscos sísmicos para a ilha de São Miguel, elaborada pelo OVGA, 
na sequência do concurso público promovido pela AMRAA, apresenta 
bom detalhe, tendo as cartas ao nível municipal sido colocadas à disposição dos 
Municípios da ilha de São Miguel. 

Verifica-se a existência de cartas de intensidades máximas históricas para sete 
ilhas, e cartas de risco sísmico elaboradas no âmbito do programa europeu 
Copernicus para oito ilhas, sendo que não é conhecida cartografia em matéria de 
risco sísmico para a ilha do Corvo. 

A existência de cartas de risco sísmico elaboradas por diversas entidades, com a 
adoção de referenciais técnicos distintos, suscita uma acrescida dificuldade na 
análise da documentação existente.  

13. 

Não existem orientações estratégicas, quer para o setor privado, quer para o setor 
público, relacionadas com o risco sísmico enquanto fator de promoção da 
qualidade construtiva. 

O plano de ordenamento do território de ilha deve fazer prevalecer as normas que 
visem a salvaguarda de pessoas e bens sobre todas as outras, devendo para o efeito 
identificar e delimitar as zonas de risco sismovulcânico. 

Até à presente data não foram aprovados os planos de ordenamento de território 
de ilha previstos no artigo 185.º, n.º 2, do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial dos Açores. 

Na falta de planos de ordenamento do território de ilha, na maioria dos 
instrumentos de gestão territorial não são adotados zonamentos e condicionantes. 

                                                      

 Face ao teor da resposta do OVGA, em sede de contraditório, ajustou-se o texto em conformidade (cf. doc. 07.02.22.02). 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

13. 

Apenas os Municípios da Praia da Vitória e da Horta dispõem de cartas de risco 
sísmico e de zonamentos nos respetivos instrumentos de ordenamento do 
território. 

Na ausência de zonamentos e condicionamentos nos instrumentos de gestão 
territorial, bem como de estudos geológicos e geotécnicos devidamente 
sustentados em cartas de risco, não existem formas de identificação dos possíveis 
pontos de instabilidade e de risco geológico no âmbito de empreitadas. 

Os instrumentos de gestão territorial desenvolvidos para a Região Autónoma dos 
Açores não integraram suficientemente a dimensão territorial da incidência dos 
diversos riscos naturais nas suas opções. 

No âmbito da aplicação Regulamento de Segurança e Ações para Estruturas de 
Edifícios e Pontes (atualmente revogado), pressupõe-se que exista uma mitigação 
do risco sísmico. Contudo não são conhecidas zonas de elevado risco sísmico onde 
não sejam permitidas construções. 

Não existe conhecimento de Plano Municipal de Ordenamento do Território que 
tenha realizado uma avaliação das edificações e das atividades localizadas em 
áreas de risco sísmico, vulcânico, geotécnico e de inundações, no sentido da 
eventual relocalização de edificações e usos e da adoção de critérios técnicos que 
minimizem riscos para pessoas e bens. 

Os instrumentos de gestão territorial em vigor não se encontram disponíveis para 
consulta na plataforma informática do Sistema Regional de Informação Territorial. 
Porém, os instrumentos em questão encontram-se disponíveis no Portal do 
Ordenamento do Território. 

A estrutura de acompanhamento e monitorização do contributo do PROTA não 
desenvolveu trabalhos visando a redução da vulnerabilidade face a riscos sísmicos. 

14. 

Em geral, os planos de emergência em vigor na Região Autónoma dos Açores 
apresentam uma caraterização genérica do risco sísmico.  

Os Municípios de Ponta Delgada e da Horta apresentam um amplo estudo do 
edificado, sendo o mesmo feito de forma mais simplificada nos Municípios de Vila 
do Porto, Vila Franca do Campo, Nordeste, Povoação, Praia da Vitória, Velas, 
Calheta e Santa Cruz das Flores. 

Apenas os Municípios de Ponta Delgada, Velas e Calheta dispõem de Plano 
Especial de Emergência em Risco Sísmico aprovado. 

A maioria dos municípios apresenta uma descrição de meios, recursos e 
procedimentos em contexto de emergência para resposta em caso de crise sísmica. 
Contudo, em geral, não são fixados objetivos para efeitos de mitigação do risco 
sísmico. 

Em 2023, os planos municipais de emergência e de proteção civil de Vila do Porto, 
Vila Franca do Campo, Povoação, Nordeste, Praia da Vitória, Santa Cruz da 
Graciosa, Velas, Lajes do Pico, Madalena, São Roque do Pico, Horta, Santa Cruz 
das Flores e Lajes das Flores encontram-se atualizados face à Resolução n.º 
30/2015, da Comissão Nacional de Proteção Civil, o que não acontece 
relativamente aos restantes seis municípios. 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

12. a 14. 

As diretrizes do Plano Regional de Emergência em matéria de riscos sísmicos não 
se encontram suficientemente incorporadas nos planos municipais de emergência, 
nos PMOT, nos planos sectoriais e na programação das redes de acessibilidades, 
transportes, telecomunicações, energia e equipamentos coletivos de saúde, 
segurança e proteção civil. 

12. O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores não publicou cartas 
de risco sísmico/geológico. 

12.4 
Contabilizaram-se 472 ações visando a prevenção de riscos sísmicos junto da 
população da Região Autónoma dos Açores, abrangendo 16 613 participantes, 
tendo a maioria das ações visado a comunidade escolar e idosos. 

15. O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores tem estabelecido 
uma estreita colaboração com o CIVISA e o IPMA. 

13. 

Em regra, no processo de decisão envolvendo a realização de empreitadas de obras 
públicas, o decisor público não tem ao seu dispor instrumentos de ordenamento 
do território que lhe permitam ter conhecimento do risco sísmico associado ao 
local de implantação de cada obra pública. 
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18. Recomendações  

171 Tendo presente as observações constantes deste Relatório, e o referido pelas entidades 
auditadas e consultadas em contraditório, formulam-se as seguintes recomendações: 

N.º de 
ordem 

Recomendação 

Ordenamento do território 

 Aos Municípios de Vila do Porto, Santa Cruz da Graciosa, Velas, Calheta, Lajes do Pico, São Roque do Pico 
Santa Cruz das Flores e Corvo: 

1.ª Elaborar estudos conducentes à avaliação do risco sísmico e de riscos conexos, bem 
como ao desenvolvimento de cartas de risco sismovulcânico. 

 
Aos Municípios de Vila do Porto, Ponta Delgada, Lagoa, Vila Franca do Campo, Nordeste, Povoação, Ribeira 
Grande, Angra do Heroísmo, Santa Cruz da Graciosa, Lajes do Pico, São Roque do Pico, Horta (parcialmente), 
Santa Cruz das Flores, Lajes das Flores e Corvo: 

2.ª Incorporar zonamentos nos instrumentos de gestão territorial, impondo limitações 
para efeitos da realização de obras nas localizações de maior risco sísmico. 

 Ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores: 

3.ª Publicitar as cartas de risco sísmico/geológico (cf. Ponto I.2.14 do Capítulo V do 
Anexo ao Plano Regional de Ordenamento do Território dos Açores). 

 Ao departamento do Governo Regional dos Açores competente em matéria de ordenamento do território: 

4.ª 

Considerar a formulação de orientações estratégicas, quer para o setor privado, quer 
para o setor público, relacionadas com o risco sísmico enquanto fator de promoção 
da qualidade construtiva (cf. Capítulo III do Anexo ao Plano Regional de 
Ordenamento do Território dos Açores). 

5.ª 

Considerar a adoção de normativos que imponham às entidades adjudicantes 
regionais, a realização de estudos de análise do risco sismovulcânico associado ao 
local de implantação dos equipamentos coletivos, quando esteja em causa a 
realização de obras públicas de construção ou reabilitação. 

Planeamento de emergência 

 Aos Municípios de Vila do Porto, Lagoa, Ribeira Grande, Povoação, Nordeste, Angra do Heroísmo, Praia da 
Vitória, Santa Cruz da Graciosa, Velas, Calheta, São Roque do Pico, Lajes do Pico e Madalena: 

6.ª 
Considerando a avaliação de risco sísmico constante do Plano Regional de 
Emergência e Proteção Civil dos Açores (2019), ponderar a necessidade de 
elaboração de um Plano Especial de Emergência e Proteção Civil. 

 Aos Municípios de Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande, Angra do Heroísmo, Praia da Vitória, Santa Cruz 
da Graciosa, Calheta, Lajes do Pico, São Roque do Pico, Santa Cruz das Flores e Corvo: 

7.ª 

Incorporar as diretrizes do Plano Regional de Emergência relativas à mitigação do 
risco sísmico, nos respetivos planos municipais de ordenamento do território 
(cf. Ponto II.14.1 do Capítulo V do Plano Regional de Ordenamento do Território dos 
Açores). 
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N.º de 
ordem Recomendação 

 Aos Municípios de Santa Cruz das Flores, Lajes das Flores e Corvo: 

8.ª Considerar a implementação de um sistema de vigilância sismovulcânico 
permanente nas ilhas do Grupo Ocidental . 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da qualidade 
do serviço prestado. 

  

                                                      

 Em contraditório, o Município de Santa Cruz das Flores referiu «que o mesmo já existe em termos regionais e não é 
relevante considerando o grau de sismicidade residual nestas ilhas» (doc. 07.02.18.02).  
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19. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, todos da LOPTC. 

Para efeitos de acompanhamento do grau de acatamento das recomendações formuladas, 
as entidades a seguir indicadas, deverão informar o Tribunal de Contas, até 31 de janeiro 
do ano seguinte, com referência aos anos de 2024, 2025 e 2026: 

 O departamento do Governo Regional dos Açores competente em matéria de 
ordenamento do território, quanto aos trabalhos desenvolvidos: 

 para a elaboração dos planos de ordenamento de território de ilha previstos no 
artigo 185.º, n.º 2, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos 
Açores; 

 pela estrutura de acompanhamento e monitorização do contributo do Plano 
Regional de Ordenamento do Território dos Açores, em matéria relacionada com 
a redução da vulnerabilidade face a riscos sísmicos. 

 Os Municípios de Lagoa, Ponta Delgada, Ribeira Grande, Angra do Heroísmo, 
Calheta e Corvo, quanto aos trabalhos desenvolvidos no sentido da atualização dos 
respetivos planos de emergência e de proteção civil, face à Resolução n.º 30/2015, de 
7 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil. 

A avaliação do grau de acatamento das recomendações formuladas será efetuada no final 
de cada ano, até 2026, com base na informação comunicada a este Tribunal e divulgada 
no sítio eletrónico de cada entidade auditada. 

Expressa-se às entidades auditadas o apreço do Tribunal pela disponibilidade e 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.os 1 e 3, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, considerando o 
âmbito, duração e meios envolvidos na realização da auditoria, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, ao 
Secretário Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, à Direção Regional da Habitação, 
à Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos, ao Presidente 
do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, ao Presidente da Associação 
de Municípios da Região Autónoma dos Açores, e aos Presidentes das Câmaras Municipais 
auditadas.  

Remeta-se, também, cópia do presente Relatório ao Presidente do Governo Regional dos 
Açores, ao Presidente do Conselho Diretivo do IPMA, ao Presidente da Direção do CIVISA, 
ao Presidente da Direção do IVAR, e ao Presidente da Direção do OVGA, enquanto 
entidades interessadas não auditadas. 
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Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público, cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 92.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 24 de novembro de 2023. 

A Juíza Conselheira 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Notas 
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Ficha técnica 

  

                                                      

 Até 14-11-2020. 

 De 15-11-2020 a 31-12-2022. 

 Até 14-11-2020. 

 A partir de 01-01-2023. 

 A partir de 01-01-2021. 

 Até 23-11-2020. 
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I – Cartas de intensidades máximas históricas (Região Autónoma dos Açores)  

 

                                                      

 Em contraditório, o OVGA referiu que os mapas se encontram incompletos, dando como exemplo, na ilha Terceira, a 
ausência das «isossistas do evento de 1.Jan.1980, no Faial não assinala as isossistas de 1994 e em S.Jorge não conta 
com a crise sísmica de 1963-64», recomendando a consulta de «dvd sobre sismologia dos Açores, dos Profs J.C. Nunes, 
V.H. Forjaz & C.S. Oliveira» (cf. doc. 07.02.22.02). Por se tratarem de trabalhos decorrentes de investigação científica, 
optou-se por não proceder às respetivas sugestões de alteração. 
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II – Respostas dadas em contraditório 

Vice-Presidência do Governo Regional/Direção Regional da Habitação 
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67 

Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas/Direção Regional do Ordenamento do 
Território e dos Recursos Naturais 
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69 



 

70 



 

71 



 

72 

  



 

73 

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 
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Município de Vila do Porto 
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Município de Lagoa 
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Município de Vila Franca do Campo 
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Município de Nordeste 
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Município da Povoação 
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Município da Ribeira Grande 
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Município de Angra do Heroísmo 
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Município da Praia da Vitória 
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Município de Santa Cruz da Graciosa; 
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88 

Município de Velas 
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91 

Município de Calheta 

  



 

92 

Município das Lajes do Pico 

 



 

93 
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95 

Município da Madalena 
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Município de São Roque do Pico 
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99 

Município de Santa Cruz das Flores 

  



 

100 

Município do Corvo 
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102 

Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores 
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Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. 
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105 

Observatório Vulcanológico e Geotérmico dos Açores 
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I – Metodologia 

 

 

 

  

                                                      

 Doc.os 03.01.01 a 03.21.17, 03.27.01 a 03.27.04.02, e 03.29.01 a 03.29.21. 

 Atlântico Vila – Sociedade de Conceção e Gestão de Projetos para o Desenvolvimento, S.A., Azores Parque – Sociedade 
de Desenvolvimento e Gestão de Parques Empresariais, S.A., Coliseu Micaelense – Sociedade de Promoção e 
Dinamização de Eventos Culturais, Sociais e Recreativos, S.A., Marina da Vila – Indústria de Marinas e Recreios, E.M., 
Nordeste Ativo – Empresa Municipal de Atividades Desportivas, Recreativas e Turísticas, E.E.M., Praia Ambiente, E.M., 
Praia Cultural – Cooperativa de Interesse Público e de Responsabilidade Limitada, Praia em Movimento, E.M., TERAMB 
– Empresa Municipal de Gestão e Valorização Ambiental da Ilha Terceira, E.E.M., UrbHorta – Construção, Gestão e 
Exploração de projetos de desenvolvimento empresarial, E.E.M., Companha – Sociedade Pesqueira, L.da, Controlauto 
Açores – Inspeção técnica de veículos, L.da, EDA – Eletricidade dos Açores, S.A., EDA Renováveis, S.A., Espada Pescas, 
Unipessoal, L.da, Globaleda, S.A., Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, S.A., Naval-Canal – Estaleiros de Construção e 
Reparação Naval, L.da, Norma Açores, S.A., Portos dos Açores, S.A., Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., Santa 
Catarina – Indústria Conserveira, S.A., SATA – Gestão de Aeródromos, S.A., SATA Internacional – Azores Airlines, S.A., 
SATA – Sociedade de Transportes Aéreos, S.G.P.S, S.A., SATA Air Açores – Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, 
S.A., SEGMA – Serviços de Engenharia e Manutenção, L.da, SINAGA – Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A., 
Atlânticoline, S.A., Azorina – Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A., Hospital Divino Espírito 
Santo, E.P.E.R., Hospital da Horta, E.P.E.R., Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., Ilhas de Valor, S.A., 
IROA – Instituto Regional de Ordenamento Agrário, S.A., Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da, 
Saudaçor – Sociedade Gestora de Equipamentos e Recursos de Saúde nos Açores , S.A., SDEA – Sociedade para o 
Desenvolvimento Empresarial dos Açores, E.P.E.R., SPRHI – Sociedade de Promoção e Reabilitação e Infra-Estruturas, 
S.A., e Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A. 

 Doc.os 01.41.01 a 01.70.01. Na sequência da análise dos elementos documentais remetidos pelas empresas que 
integram o setor público empresarial regional e local, relativos a empreitadas de montante com valor igual ou superior 
a 350 000,00 euros, que não tivessem sido submetidos a fiscalização prévia (valor superior a 5 000 000,00 euros), não 
se verificou existir uma amostra representativa, suscetível de justificar a respetiva análise na presente auditoria. Não 
obstante, foi possível apurar, nos casos em questão, que os projetos de execução foram elaborados tendo em atenção a 
legislação nacional ou comunitária, em matéria antissísmica. 

 Doc.os 03.22.01.01 a 03.26.02. 

http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Consultar.aspx#igt-smg
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II – Escalas de Sismicidade 

II.1 – Escala de Mercalli Modificada (1956) 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.ipma.pt/pt/enciclopedia/geofisica/escalas.macro/index.html
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II.2 – Escala de Richter (graus de magnitude) 
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III – Instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal em vigor na Região Autónoma dos Açores 

III.1. Planos diretores municipais 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
  

https://dre.pt/application/conteudo/1344779
https://dre.pt/application/conteudo/1344779
https://dre.pt/application/conteudo/438436
https://dre.pt/application/conteudo/191114
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III.2. Planos de pormenor  

 

III.3. Planos de urbanização  

  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5ddeeca9-f3ac-4fab-a6ef-29ae947ef1ff/pdfOriginal
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IV – Instrumentos de gestão territorial: planos setoriais e planos especiais  

 

  

http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=56
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=4
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=167
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=3
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=82
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=134
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=135
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=44
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=41
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=40
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=43
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=45
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=42
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=48
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=49
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=46
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=47
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=1209
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=1208
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=53
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=53
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=52
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=52
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=54
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=54
http://ot.azores.gov.pt/Instrumentos-de-Gestao-Territorial-Documento.aspx?id=115
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V – Referências ao risco sísmico nos planos regionais de emergência de proteção civil 

V.1. – Plano Regional de Emergência de Proteção Civil dos Açores (2007) 

 

 

                                                      

 Em contraditório, o OVGA referiu que «faltam as cartas de risco colocadas na web e editadas pela AMRAA», tendo 
ainda mencionado que os mapas de risco sismovulcânico da Universidades dos Açores «têm dono, i.e. V.H. Forjaz» 
(cf. doc.). 

 Também em contraditório, o OVGA chamou à atenção de que «Richter não é uma escala de intensidades; é de energia 
ou de aceleração do solo» (cf. doc.). Considerando que o documento citado (cf. doc 03.02.43) se designa como «Escalas 
de Intensidade», clarificou-se a menção realizada. 
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V.2. – Plano Regional de Emergência de Proteção Civil dos Açores (2019) 
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VI – Contratos de prestação de serviços celebrados em matéria de avaliação de risco na Região 
Autónoma dos Açores 

 

 

 

 



 

124 

VII – Legislação citada 

 

 

 

                                                      

 Alterado pelas Leis n.os 12/2022, de 27 de junho, e 56/2023, de 6 de outubro. 

https://dre.pt/application/conteudo/599693
https://dre.pt/application/conteudo/599693
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c2e3a37c-8a77-4e4c-b0bc-c9680a579823/pdfOriginal
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/08/15900/0540405478.pdf
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Alterado pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, com Declaração de Retificação n.º 25/2021, de 21 de julho, e pelos Decretos-
Lei n.os 78/2022, de 7 de novembro, e 54/2023, de 14 de julho 

Revogada pela Portaria n.º 255/2023, de 7 de agosto. 

https://dre.pt/application/conteudo/629393
file:///C:/Documentos/A20%20BdLegislacao/2012/DL_2012/DL149-2012_CCP_alteracoes.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/67163565
https://dre.pt/application/conteudo/67163565
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/35-2012-175320
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Alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/A, de 5 de julho, e revogado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 17/2021/A, de 17 de agosto. 

Alterado pela Lei n.º 24-A/2022, de 26 de dezembro. 

 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2021, de 15 de junho. 

 Alterado pelos Decretos-Lei n.os 25/2021, de 29 de março, e 45/2022, de 8 de julho. 

 Alterado pelos Decretos-Lei n.os 90-A/2022, de 30 de , e 10/2023, de 8 de fevereiro  

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/08/14800/0457404611.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/08/14800/0457404611.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-56366098
https://dre.pt/application/conteudo/66868372
https://dre.pt/application/conteudo/25345938
https://dre.pt/application/conteudo/25345938
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2014-25345938
https://dre.pt/application/conteudo/67163565
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7ef4b20d-f92f-467e-9b1c-349ec1092a62/pdfOriginal
https://db.datajuris.pt/?LEG_ID=537911
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Alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2021/A, de 22 de abril. 

 
 

 Alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2023/A, de 15 de setembro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ceae4d14-f1b5-496c-8249-2bf296d0da08/pdfOriginal
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VIII – Índice do dossiê corrente 
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